
 

  

 

 

ATA NÚMERO 18-2021, REFERENTE À REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

PONTE DE SOR DE 01-09-2021.------------------------------------------------------------------------------- 

N.º de Registo: 3548621.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Data: 09/09/2021.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Reunião: Reunião Ordinária do dia 01/09/2021.------------------------------------------------------------------------------------ 

-----Presenças: Senhor Presidente da Câmara da Câmara, Hugo Luís Pereira Hilário e os Senhores Vereadores, 

Rogério Eduardo Correia Silva Alves, Luis Manuel Jordão Serra, Sérgia Marina Andrade Bettencourt Martins e 

Alda Odete Borges Martins Falé Monteiro Falca.------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

-----Faltas: Faltou o Senhor Vice-Presidente, Francisco Manuel Lopes Alexandre, que se encontrava no gozo do 

período de férias e o Senhor Vereador João Pedro Xavier Abelho Amante, que também se encontrava no gozo 

do período de férias, razão pela qual a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, justificar as referidas 

faltas.--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- -----------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ----------------------- 

-----Início da reunião: Nove horas e trinta minutos (09H:30M).------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- -----------------------

-----Verificada a existência de Quórum, foi declarada aberta a Reunião Ordinária pelo Senhor Presidente da 

Câmara, Hugo Luís Pereira Hilário, para a qual a mesma foi convocada.------------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

I. PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA.-------------------------------------------------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-----Interveio o Senhor Presidente da Câmara Municipal, Hugo Luís Pereira Hilário, solicitando ao plenário da 

Câmara Municipal, a introdução de mais três assuntos na Ordem de Trabalhos, respeitantes às propostas  

com  os números 11999, datada de 31-08-2021, relativa ao Processo número 2021/450.10.215/10, sobre a 

emissão de Licença de Licença de Ruído, ao Radical Clube de Ponte de Sor, para a Prova Desportiva do 

Campeonato Regional Centro/Sul MX Ribatejo - Ponte de Sor, MX1, MX2, MXPRO, 50cc Clássicas, Feminino, 

MX85cc, MX50cc - Campeonato Nacional MX65cc, MX50cc; 11997, datada de 31-08-2021, relativa ao 

Processo 2021/850.10.003.01/46, sobre a Atribuição de apoio financeiro ao Centro Comunitário Nossa 

Senhora da Oliveira, de Longomel, 17031, datada de 01/09/2021, relativa ao Processo 2021/900.10.002.01/5, 

sobre o apoio logístico e financeiro ao Centro Cultural Recreativo e Desportivo da Ferraria, para fazer face à 

realização do XXXIII Raid Ferraria e 11863, datada de 26-08-2021, relativa ao Processo 2021/450.10.072/4, 

sobre a emissão da Licença de Prova Desportiva, vertente Trail Running, ao Clube de Atletismo Trail Runners 

da Ponte, tendo a Câmara Municipal deliberado, por unanimidade, aceitar a introdução dos referidos 
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assuntos na Ordem de Trabalhos.------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-----Não havendo mais qualquer assunto a tratar no Período de Antes da Ordem do Dia, entrou-se de seguida 

no Período da Ordem do Dia.------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ----------------------- 

II. PERÍODO DA ORDEM DO DIA.--------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ----------------------- 

1. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO.--------------------------------------------- 

1. TESOURARIA------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Ponto 1.1. N.º de Registo 11885 Data 27/08/2021 
 

Processo 2021/150.20.404/20 
 

  

Assunto:   

Situação Financeira do Município - Resumo Diário de Tesouraria número cento e 

sessenta e cinco barra dois mil e vinte e um (165/2021), de vinte e seis de agosto de 

dois mil e vinte e um (26/08/2021).------------------------------------------------------------------ 

 
Serviço 
Proponente: 

 
11217 - DFP – TESOURARIA.-------------------------------------------------------------------------------- 

 

Proposta: 

Tomar conhecimento da situação Financeira do Município, através do Resumo Diário de 

Tesouraria número cento e sessenta e cinco barra dois mil e vinte e um (165/2021), do dia 

vinte e seis de agosto de dois mil e vinte e um (26/08/2021), sendo que em resumo, o total 

de Disponibilidades é de 3.865.106,58 €, as Operações Orçamentais é de 3.665.839,97 € e as 

Operações não Orçamentais é de 199.266,61 €.------------------------------------------------------------- 
 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento da Situação Financeira do Município, referente ao 

Resumo Diário de Tesouraria número cento e sessenta e cinco (165), do dia vinte e seis de agosto 

de dois mil e vinte e um (26/08/2021), sendo que em resumo o total de Disponibilidades é de é 

de 3.865.106,58 € (três milhões e oitocentos e sessenta e cinco mil e cento e seis euros e 

cinquenta e oito cêntimos), as Operações Orçamentais é de 3.665.839,97 € (três milhões e 

seiscentos e sessenta e cinco mil e oitocentos e trinta e nove euros e noventa e sete cêntimos) e 

as Operações não Orçamentais é de 199.266,61 € (cento e noventa e nove mil e duzentos e 

sessenta e seis euros e sessenta e um cêntimos).------------------------------------------------------------------ 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

-----De referir que a Senhora Vereador Alda Odete Borges Martins Falé Monteiro Falca, teve que se ausentar 

da reunião, quando eram nove horas e quarenta minutos, devido a motivos pessoais, tendo posteriormente 

entrado novamente a tomar parte dos trabalhos, via online, através de vídeo - conferência, mais tarde, 

quando eram dez horas e trinta minutos.--------------------------------------------------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ------ 
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Ponto 1.2. 
N.º de 
Registo 

11580 Data 17/08/2021 Processo 2021/300.10.005/1568 

  

Assunto:   

Proposta à Reunião de Câmara -  Aquisição de Serviço de Transporte Escolar, 

referente ao ano letivo de dois mil e vinte e um barra dois mil e vinte e dois 

(2021/2022).--------------------------------------------------------------------------------------------  

Serviço Proponente: 

 

11212 - DFP - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO 

– CONTABILIDADE -  COMPRAS-------------------------------------------------------------------------- 

 

Proposta: 

1- Ratificar a decisão do Senhor Presidente da Câmara, datada de dezasseis de agosto de 

dois mil e vinte e um (16/08/2021), que adjudicou e aprovou a Minuta do Contrato referente 

à “AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR ANO LETIVO 2021/2022”, à Empresa 

Rodoviária do Alentejo, S.A., pelo valor 169.811,32 € (Cento e sessenta e nove mil, 

oitocentos e onze euros e trinta e dois cêntimos) a que acresce o IVA á taxa legal em vigor;---

2- Autorizar o Senhor Presidente do Município, Hugo Luís Pereira Hilário, a outorgar o 

respetivo Contrato, a celebrar com a Empresa Rodoviária do Alentejo, S.A.------------------------ 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o Projeto de Decisão de 

Adjudicação, assim com a restante documentação anexada e a proposta apresentada, deliberou:- 

1- Ratificar a decisão do Senhor Presidente da Câmara, datada de dezasseis de agosto de dois mil 

e vinte e um (16/08/2021), que adjudicou e aprovou a Minuta do Contrato referente à “AQUISIÇÃO 

DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR ANO LETIVO 2021/2022”, à Empresa Rodoviária do 

Alentejo, S.A., pelo valor 169.811,32 € (Cento e sessenta e nove mil, oitocentos e onze euros e 

trinta e dois cêntimos) a que acresce o IVA á taxa legal em vigor;---------------------------2- Autorizar o 

Senhor Presidente do Município, Hugo Luís Pereira Hilário, a outorgar o respetivo Contrato, a 

celebrar com a Empresa Rodoviária do Alentejo, S.A.--------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com quatro votos a favor.----------------------------------------------------------- 
 

Ponto 1.3. 
N.º de 
Registo 

11816 Data 25/08/2021 Processo 2021/300.30.008/12-13 

  

Assunto:   
Libertação Parcial das Garantias Bancárias, referentes ao adiantamento de 30% 

para as Empreitadas da Construção do Hangar C e da Torre de Informação de Voo.- 

Serviço Proponente: 

 

11212 - DFP - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO 

– CONTABILIDADE.------------------------------------------------------------------------------------------- 
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Proposta: Tomar conhecimento da libertação parcial de garantias bancárias.------------------------------------ 

 

DELIBERAÇÃO 
A Câmara Municipal tomou conhecimento da libertação parcial das indicadas garantias 

bancárias.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 1.4. N.º de Registo 11923 Data 30/08/2020 Processo 2021/350.10.001/1 

 
 
 

Assunto:   

Oitava (8.ª) Alteração das GOP – Grandes Opções do Plano, Oitava (8.ª) 

Alteração do Orçamento e Primeira (1.ª) Alteração do Mapa de Pessoal da 

Câmara Municipal para o ano de dois mil e vinte e um (2021).------------------------- 

Serviço Proponente: 

 
11 - DFP – DEPARTAMENTO ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO – 
CONTABILIDADE---------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

Proposta: 

Aprovar a Oitava (8.ª) Alteração das GOP – Grandes Opções do Plano, Oitava (8.ª) Alteração 

do Orçamento e Primeira (1.ª) Alteração do Mapa de Pessoal da Câmara Municipal para o 

ano de dois mil e vinte e um (2021).-------------------------------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração a documentação anexada e 

a proposta apresentada, deliberou, aprovar a Oitava (8.ª) Alteração das GOP – Grandes Opções 

do Plano, Oitava (8.ª) Alteração do Orçamento e Primeira (1.ª) Alteração do Mapa de Pessoal da 

Câmara Municipal para o ano de dois mil e vinte e um (2021).------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com quatro votos a favor.---------------------------------------------------------- 

 

Ponto 1.5. N.º de Registo 11968 Data 30/08/2020 Processo 2021/350.10.500/1 

 
 
 

Assunto:   Realização do Portugal Air Summit 2021 Flying For a New Start.----------------------- 

Serviço Proponente: 

 
11 - DFP – DEPARTAMENTO ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO – 
CONTABILIDADE----------------------------------------------------------------------------------------------  
 

Proposta: 

1- Aprovar a Minuta do Protocolo, a estabelecer entre o Município de Ponte de Sor e a 

ACIPS – Associação Comercial e Industrial de Ponte de Sor, relativo a realização do Portugal 

Air Summit 2021 Flying For a New Start;--------------------------------------------------------------------- 

2- Considerar que a despesa tem cabimento na rubrica 02/040701, com o cabimento 

número 3659 e o número sequencial 34061.-------------------------------------------------------------- 
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DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração a documentação anexada e 

proposta apresentada, deliberou:-------------------------------------------------------------------------------------- 

1- Aprovar a Minuta do Protocolo a estabelecer entre o Município de Ponte de Sor e a ACIPS – 

Associação Comercial e Industrial de Ponte de Sor, relativo à realização do Portugal Air Summit 

2021 Flying For a New Start;--------------------------------------------------------------------------------------------- 

2- Autorizar o Senhor Presidente da Câmara a subscrever o referido Protocolo;------------------------- 

2- Considerar que a despesa tem cabimento na rubrica 02/040701, com o cabimento número 

3659 e o número sequencial 34061.------------------------------------------------------------------------------------ 

Aprovado por unanimidade, com quatro votos a favor.---------------------------------------------------------- 

 

Ponto 1.6 
N.º de 
Registo 

12030 Data 31/08/2021 Processo 2021/300.10.005/1740 

  

Assunto:   
Proposta à Reunião da Câmara – “EUROPEAN ROCKETRY CHALLENGE EuRoC  -

EDIÇÃO DE 2021” - Concurso Público.----------------------------------------------------------- 

Serviço Proponente: 

 

11212 - DFP - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO 

– CONTABILIDADE -  COMPRAS-------------------------------------------------------------------------- 

 

Proposta: 

Autorizar a Contratação, a Abertura do Procedimento, Aprovar as Peças do Procedimento, 

sendo o valor estimado para o procedimento de 243.903,00 € + I.V.A., e nomear o Júri do 

Concurso, o qual tem a seguinte constituição:--------------------------------------------------------------

Presidente: Maria Adelaide Feitinha da Silva Rosa, Diretora de Departamento de 

Administração Finanças e Desenvolvimento;---------------------------------------------------------------

1.º Vogal Efetivo: Suse Isabel Pereira Horta, Chefe de Divisão Jurídico Administrativa 

(Substitui o Presidente nas suas faltas e impedimento);--------------------------------------------------

2.º Vogal Efetivo: Sandra Maria de Matos Pires Catarino, Chefe de Unidade do Aeródromo 

Municipal de Ponte de Sor;--------------------------------------------------------------------------------------

1.º Vogal Suplente: Raul Da Silva Lopes, Técnico Superior;-----------------------------------------------

2.º Vogal Suplente: António Miguel Almeida Ministro, Diretor de Departamento do 

Ordenamento do Território, Obras e Ambiente.------------------------------------------------------------

Gestor do Contrato: Sandra Maria de Matos Pires Catarino.-------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 
A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração toda a documentação 

anexada e a proposta apresentada, deliberou:---------------------------------------------------------------------- 
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Autorizar a Contratação, a Abertura do Procedimento, Aprovar as Peças do Procedimento, sendo 

o valor estimado para o procedimento de 243.903,00 € + I.V.A.., e nomear o Júri do Concurso, o 

qual tem a seguinte constituição:---------------------------------------------------------------------------------------

Presidente: Maria Adelaide Feitinha da Silva Rosa, Diretora de Departamento de Administração 

Finanças e Desenvolvimento;--------------------------------------------------------------------------------------------

1.º Vogal Efetivo: Suse Isabel Pereira Horta, Chefe de Divisão Jurídico Administrativa (Substitui o 

Presidente nas suas faltas e impedimento);--------------------------------------------------------------------------

2.º Vogal Efetivo: Sandra Maria de Matos Pires Catarino, Chefe de Unidade do Aeródromo 

Municipal de Ponte de Sor;-----------------------------------------------------------------------------------------------

1.º Vogal Suplente: Raul Da Silva Lopes, Técnico Superior;------------------------------------------------------

2.º Vogal Suplente: António Miguel Almeida Ministro, Diretor de Departamento do Ordenamento 

do Território, Obras e Ambiente.----------------------------------------------------------------------------------------

Gestor do Contrato: Sandra Maria de Matos Pires Catarino.---------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com quatro votos a favor.----------------------------------------------------------- 

2. SERVIÇO: GAERRE – GABINETE DE ATOS ELEITORAIS, REFERENDÁRIOS E RECENSEAMENTO ELEITORAL.------- 

 

Ponto 2.1. 
N.º de 
Registo 

11560 
 

Data 17/08/2021 
 

Processo 2021/950.10.400/6 
 

  

Assunto:   

Eleição dos Titulares dos Órgãos das Autarquias locais - 26 de setembro de 2021 

(domingo) - Colocação de Transportes Especiais para Eleitores, destinados ao 

Exercício do Direito de Voto.------------------------------------------------------------------------ 
 

Serviço 
Proponente: 

 
1004 - GABINETE DE ATOS ELEITORAIS, REFERENDÁRIOS E RECENSEAMENTO 
ELEITORAL.--------------------------------------------------------------------------------------------------  
 

 

 

Proposta: 
A Câmara Municipal tomou conhecimento e deliberou, aprovar a Proposta apresentada pelo 

Senhor Presidente da Câmara Municipal.-------------------------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração a proposta apresentada, 

deliberou, aprovar a referida proposta subscrita pelo Senhor Presidente da Câmara, Hugo Luís 

Pereira Hilário, relativa à colocação de Transportes Especiais para Eleitores, destinados ao 

Exercício do Direito de Voto, na eleição dos Titulares dos Órgãos das Autarquias locais, a realizar 

em vinte e seis (26) de setembro de dois mil e vinte e um (2021) (domingo).------------------------------ 

Aprovado por unanimidade, com quatro votos a favor.----------------------------------------------------------- 

3. SERVIÇO: DPOMA – DIVISÃO DE PROJETOS, OBRAS MUNICIPAIS E AMBIENTE.---------------------------------------- 
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Ponto 3.1. 
N.º de 
Registo 

11456 
 

Data 12/08/2021 
 

Processo 2019/300.10.001/62 
 

  

Assunto:   

 
Empreitada de "Edifício dos Paços do Concelho" - Receção Definitiva / Parcial -

Liberação de Caução  / Massa Insolvente da Empresa Costa & Carvalho, S.A.---- 
  

Serviço 
Proponente: 

 132121 – DPOMA – APOIO ADMINISTRATIVO.--------------------------------------------------- 
 

Proposta: 
Autorizar a liberação da caução.----------------------------------------------------------------------------- 

 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o Auto de Receção Definitiva 

e a proposta apresentada, deliberou, autorizar a liberação da caução, à Massa Insolvente da 

Empresa Costa & Carvalho, S.A.----------------------------------------------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com quatro votos a favor.---------------------------------------------------------- 

 

Ponto 3.2. 
N.º de 
Registo 

11482 
 

Data 13/08/2021 
 

Processo 2021/950.20.001/26 
 

  

Assunto:   

Ligação de três (3) prédios urbanos à Rede Geral de Distribuição de Água, em 

Montargil.---------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
  

Serviço 
Proponente: 

 132121 – DPOMA – APOIO ADMINISTRATIVO.--------------------------------------------------- 
 

Proposta: 

1- Aprovar a execução da ampliação de rede numa extensão de cento e cinquenta metros 

(150m), no valor de 6.000,00 € + IVA à taxa legal em vigor;------------------------------------------ 

2- Aprovar a divisão da despesa equitativamente pelos três requerentes.----------------------- 
 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

informação técnica prestada e a proposta apresentada, deliberou:------------------------------------------ 

1- Aprovar a execução da ampliação de rede, numa extensão de cento e cinquenta metros 

(150m), no valor de 6.000,00 € + IVA à taxa legal em vigor;----------------------------------------------------- 

2- Aprovar a divisão da despesa equitativamente pelos três requerentes.--------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com quatro votos a favor.---------------------------------------------------------- 

 

Ponto 3.3. 
N.º de 
Registo 

11559 
 

Data 17/08/2021 
 

Processo 2021/450.10.213/82 
 

  

Assunto:   
Pedido de Colocação de Sinalética para um (1) Lugar destinado a Cargas e 

Descargas, na Avenida Marginal na direção do Quiosque da Relva, em Ponte de 
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Sor / António Pedro Bonito Prates.-------------------------------------------------------------- 

 
  

Serviço Proponente:  13214 – DPOMA – MOBILIDADE, TRÂNSITO E SEGURANÇA RODOVIÁRIA.--------------- 
 

Proposta: 
À Reunião da Câmara, para análise e decisão.----------------------------------------------------------- 

 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado e a 

proposta apresentada, deliberou, que tendo em consideração que o novo Parque de 

Estacionamento situado nas traseiras do Mercado Municipal, já se encontra disponível e que este 

dista cerca de cinquenta metros do referido Quiosque, possibilitando assim as respetivas cargas e 

descargas, solicitamos melhor avaliação dos Serviços acerca do requerido.------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com quatro votos a favor.---------------------------------------------------------- 

 

Ponto 3.4. 
N.º de 
Registo 

11608 
 

Data 18/08/2021 
 

Processo 2020/150.10.500/22 
 

  

Assunto:   

Projeto de Lei número 897/XIV/2 "Altera o Código da Estrada reforçando a 

segurança de peões e ciclistas nas vias intraurbanas" / ANMP – Associação 

Nacional de Municípios Portugueses.----------------------------------------------------------- 

 
  

Serviço Proponente:  13214 – DPOMA – MOBILIDADE, TRÂNSITO E SEGURANÇA RODOVIÁRIA.--------------- 
 

Proposta: 
À Câmara para conhecimento.------------------------------------------------------------------------------- 

 

 

DELIBERAÇÃO A Câmara Municipal tomou conhecimento.------------------------------------------------------------------------ 

 

Ponto 3.5. 
N.º de 
Registo 

11697 Data 20/08/2021 Processo 2021/450.10.213/89 

  

Assunto:   

Pedido de Colocação de Sinalética Estacionamento, na Rua Mouzinho de 

Albuquerque, n.º 9, em Ponte de Sor (Loja Amanhecer) / Paulo Jorge da Silva 

Silvestre.-------------------------------------------------------------------------------------------------  

Serviço Proponente: 13214 – DPOMA - MOBILIDADE, TRÂNSITO E SEGURANÇA RODOVIÁRIA.------------------- 

Proposta: 

Desta forma, propõe-se à Câmara Municipal, a devida aprovação para serem colocados os 

seguintes sinais de trânsito:-------------------------------------------------------------------------------------

1-  Sinal modelo H1a - Estacionamento Autorizado com painel adicional “exclusivo para 

cargas e descargas” em frente ao mencionado Estabelecimento Comercial, na Rua Mouzinho 

de Albuquerque número nove (9), via de sentido único, lado esquerdo;----------------------------
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2- Sinal modelo H40 - Fim de Estacionamento Autorizado, logo após o mencionado 

Estabelecimento Comercial, na Rua Mouzinho de Albuquerque, via de sentido único, lado 

esquerdo;-------------------------------------------------------------------------------------------------------------

3- Sinal modelo H1a - Estacionamento Autorizado, na Rua José Régio, via de sentido único, 

lado esquerdo, no troço entre a Travessa Jardim do Rossio e a Rua Mouzinho de 

Albuquerque. (de referir que no lado direito é proibido estacionar).--------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

informação técnica prestada e a proposta apresentada, deliberou, aprovar a colocação no local 

indicado, da seguinte sinalética:---------------------------------------------------------------------------------------- 

1-  Sinal modelo H1a - Estacionamento Autorizado com painel adicional “exclusivo para cargas e 

descargas” em frente ao mencionado Estabelecimento Comercial, na Rua Mouzinho de 

Albuquerque número nove (9), via de sentido único, lado esquerdo;----------------------------------------

2- Sinal modelo H40 - Fim de Estacionamento Autorizado, logo após o mencionado 

Estabelecimento comercial, na Rua Mouzinho de Albuquerque, via de sentido único, lado 

esquerdo;------------------------------------------------------------------------------------------------------------ ----------

3- Sinal modelo H1a - Estacionamento Autorizado, na Rua José Régio, via de sentido único, lado 

esquerdo, no troço entre a Travessa Jardim do Rossio e a Rua Mouzinho de Albuquerque. (de 

referir que no lado direito é proibido estacionar).----------------------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com quatro votos a favor.----------------------------------------------------------- 

 

Ponto 3.6. 
N.º de 
Registo 

11832 Data 26/08/2021 Processo 2021/450.10.213/84 

  

Assunto:   
Pedido de Lugar de Estacionamento na Avenida Marginal, número  vinte e sete 

(27), em Ponte de Sor / "Coração Sénior".------------------------------------------------------ 

Serviço Proponente: 13214 – DPOMA - MOBILIDADE, TRÂNSITO E SEGURANÇA RODOVIÁRIA.------------------- 

Proposta: À Reunião da Câmara, para análise e decisão.-------------------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

informação técnica prestada e a proposta apresentada, deliberou, que o referido pedido seja 

devolvido à respetiva Divisão, atendendo a que o mesmo carece de uma melhor análise e de um 

Parecer Técnico emitido pelos respetivos Serviços.---------------------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com quatro votos a favor.----------------------------------------------------------- 
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Ponto 3.7. 
N.º de 
Registo 

11828 Data 26/08/2021 Processo 2021/450.10.213/91 

  

Assunto:   
Corte de Via Pública na Rua Garibaldino de Andrade, em Tramaga / GP 4 

Unipessoal, Lda.---------------------------------------------------------------------------------------- 

Serviço Proponente: 13214 – DPOMA - MOBILIDADE, TRÂNSITO E SEGURANÇA RODOVIÁRIA.------------------- 

Proposta: 

À Câmara Municipal, para ratificação do Despacho exarado pelo Senhor Vice-Presidente da 

Câmara, Francisco Manuel Lopes Alexandre, datado de 25/08/2021, a autorizar a Empresa GP 

4 - Unipessoal, Lda. para proceder ao corte de via pública, na Rua Garibaldino de Andrade, 

em Tramaga, pelo período de quatro (4) horas do dia vinte e sete (27) de agosto de dois mil 

e vinte e um (2021), no horário compreendido entre as oito horas (08H:00) e as doze horas 

(12H00).------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

informação técnica prestada e a proposta apresentada, deliberou, ratificar a decisão tomada 

através do  Despacho exarado pelo Senhor Vice-Presidente da Câmara, Francisco Manuel Lopes 

Alexandre, datado de 25/08/2021, a autorizar a Empresa GP 4 - Unipessoal, Lda. para proceder ao 

corte de via pública, na Rua Garibaldino de Andrade, em Tramaga, pelo período de quatro (4) 

horas do dia vinte e sete (27) de agosto de dois mil e vinte e um (2021), no horário compreendido 

entre as oito horas (08H:00) e as doze horas (12H00).------------------------------------------------------------ 

Aprovado por unanimidade, com quatro votos a favor.-----------------------------------------------------------  

 

Ponto 3.8. 
N.º de 
Registo 

11613 Data 18/08/2021 Processo 2021/300.10.001/85 

  

Assunto:   

Empreitada de "Obras referentes a Ponte de Sor, integradas na Candidatura ao 

POSEUR, no âmbito da Empresa Intermunicipal Águas do Alto Alentejo 

Saneamento de Águas Residuais da União de Freguesias de Ponte de Sor, Tramaga 

e Vale de Açor" -  Adjudicação / Aprovação de Minuta de Contrato.--------------------- 

Serviço Proponente: 132121 – DPOMA - APOIO ADMINISTRATIVO.------------------------------------------------------- 

Proposta: 

Ratificar a decisão do Senhor Presidente da Câmara, Hugo Luís Pereira Hilário, que adjudicou 

a Empreitada de "Obras referentes a Ponte de Sor integradas na Candidatura ao POSEUR no 

âmbito da Empresa Intermunicipal Águas do Alto Alentejo - Saneamento de Águas Residuais 

União de Freguesias de Ponte de Sor, Tramaga e Vale de Açor", à Empresa PURAINSTALAÇÃO 

INSTALAÇÃO DE GÁS, UNIPESSOAL, LDA, pelo valor de 540.358,52 €, a que acresce o IVA à 

taxa legal em vigor, e aprovou a respetiva Minuta de Contrato.---------------------------------------- 
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DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o Relatório Final e a 

proposta apresentada, deliberou:-------------------------------------------------------------------------------------- 

1- Ratificar a decisão do Senhor Presidente da Câmara, Hugo Luís Pereira Hilário, que adjudicou a 

Empreitada de "Obras referentes a Ponte de Sor integradas na Candidatura ao POSEUR no âmbito 

da Empresa Intermunicipal Águas do Alto Alentejo - Saneamento de Águas Residuais União de 

Freguesias de Ponte de Sor, Tramaga e Vale de Açor”, à Empresa PURAINSTALAÇÃO - INSTALAÇÃO 

DE GÁS, UNIPESSOAL, LDA, pelo valor de 540.358,52 €, a que acresce o IVA à taxa legal em vigor, e 

aprovou a respetiva Minuta de Contrato;-------------------------------------------------------------------------- 

2- Autorizar o Senhor Presidente da Câmara, a outorgar no referido Contrato.---------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com quatro votos a favor.----------------------------------------------------------- 

 

Ponto 3.9. 
N.º de 
Registo 

11639 Data 19/08/2021 Processo 2021/950.20.300/7 

  

Assunto:   
Agradecimento referente ao pedido de alcatroamento da Rua Joaquim Fouto da 

Justina, em Vale de Vilão.---------------------------------------------------------------------------- 

Serviço Proponente: 132121 – DPOMA - APOIO ADMINISTRATIVO.------------------------------------------------------- 

Proposta: À Câmara para conhecimento.---------------------------------------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO A Câmara Municipal tomou conhecimento.-------------------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 3.10. 
N.º de 
Registo 

11685 Data 19/08/2021 Processo 2021/300.50.800/21 

  

Assunto:   
Colocação de dois (2) Focos de IP, em Vale de Vilão / E Redes - Distribuição de 

Eletricidade, S.A.--------------------------------------------------------------------------------------- 

Serviço Proponente: 132121 – DPOMA - APOIO ADMINISTRATIVO.------------------------------------------------------- 

Proposta: 

À Câmara para ratificação do Despacho exarado pelo Senhor Vice-Presidente da Câmara, 

Francisco Manuel Lopes Alexandre, datado de três de agosto de dois mil e vinte e um 

(3/08/2021), a concordar com o orçamento apresentado, sem qualquer encargo para o 

Município (custo 0,00 €), e a autorizar a realização dos trabalhos.------------------------------------ 

 

DELIBERAÇÃO 
A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado e a 

proposta apresentada, deliberou, ratificar o Despacho exarado do Senhor Vice-Presidente da 
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Câmara, Francisco Manuel Lopes Alexandre, datado de três de agosto de dois mil e vinte e um 

(3/08/2021), a concordar com o orçamento apresentado, sem qualquer encargo para o Município 

(custo 0,00 €), e a autorizar a realização dos trabalhos.---------------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com quatro votos a favor.----------------------------------------------------------- 

 

Ponto 3.11. 
N.º de 
Registo 

11683 Data 20/08/2021 Processo 2021/300.50.800/20 

  

Assunto:   
Colocação de dois (2) Focos de IP, em Vale da Bica / E Redes - Distribuição de 

Eletricidade, S.A.--------------------------------------------------------------------------------------- 

Serviço Proponente: 132121 – DPOMA - APOIO ADMINISTRATIVO.------------------------------------------------------- 

Proposta: 

À Câmara para ratificação do Despacho exarado pelo Senhor Vice-Presidente da Câmara, 

Francisco Manuel Lopes Alexandre, datado de três de agosto de dois mil e vinte e um 

(3/08/2021), a concordar com o orçamento apresentado, sem qualquer encargo para o 

Município (custo 0,00 €), e a autorizar a realização dos trabalhos.------------------------------------ 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado e a 

proposta apresentada, deliberou, ratificar o Despacho exarado do Senhor Vice-Presidente da 

Câmara, Francisco Manuel Lopes Alexandre, datado de três de agosto de dois mil e vinte e um 

(3/08/2021), a concordar com o orçamento apresentado, sem qualquer encargo para o Município 

(custo 0,00 €), e a autorizar a realização dos trabalhos.---------------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com quatro votos a favor.----------------------------------------------------------- 

 

Ponto 3.12. 
N.º de 
Registo 

11681 Data 20/08/2021 Processo 2021/300.50.508/25 

  

Assunto:   
Abertura de Vala na Via Pública Rua do Pinhal Ponte de Sor / E Redes - Distribuição 

de Eletricidade, S.A.----------------------------------------------------------------------------------- 

Serviço Proponente: 132121 – DPOMA - APOIO ADMINISTRATIVO.------------------------------------------------------- 

Proposta: 

Autorizar a execução dos trabalhos de Abertura de Vala na Via Pública, na Rua do Pinhal, em 

Ponte de Sor, à Empresa E Redes Distribuição de Eletricidade, S.A., dispondo a referida 

Empresa de um prazo máximo de cinco dias para a sua execução, salvaguardando-se a 

correta reposição dos pavimentos.----------------------------------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 
A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

informação técnica prestada e a proposta apresentada, deliberou, autorizar a execução dos 
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Trabalhos de Abertura de Vala na Via Pública, na Rua do Pinhal, em Ponte de Sor, à Empresa E 

Redes Distribuição de Eletricidade, S.A., dispondo a referida Empresa de um prazo máximo de 

cinco dias para a sua execução, salvaguardando-se a correta reposição dos pavimentos.-------------- 

Aprovado por unanimidade, com quatro votos a favor.----------------------------------------------------------- 

 

Ponto 3.13. 
N.º de 
Registo 

11718 Data 23/08/2021 Processo 2021/450.10.213/83 

  

Assunto:   
Autorização de Circulação de Viaturas Pesadas no Caminho Municipal 1061 - 

Renovação de Licença / Madiduartes – Sociedade de Serviços, Lda.--------------------- 

Serviço Proponente: 13214 – DPOMA – MOBILIDADE, TRÂNSIRO SEGURANÇA RODOVIÁRIA.-------------------- 

Proposta: 

À Câmara Municipal, para ratificação do Despacho exarado pelo Senhor Vice-Presidente da 

Câmara, Francisco Manuel Lopes Alexandre datado de vinte de agosto de dois mil e vinte e 

um (20.08.2021), a autorizar a circulação de viaturas pesadas no Caminho Municipal 1061, 

por parte da referida Empresa Madiduartes, Lda, com a emissão da Licença até vinte (20) de 

novembro de dois mil e vinte e um (2021), com o máximo até quarenta (40) toneladas de 

peso bruto.----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado e a 

proposta apresentada, deliberou, ratificar a decisão proferida através do Despacho exarado pelo 

Senhor Vice-Presidente da Câmara, Francisco Manuel Lopes Alexandre datado de vinte de agosto 

de dois mil e vinte e um (20.08.2021), a autorizar a circulação de viaturas pesadas no Caminho 

Municipal 1061, por parte da referida Empresa Madiduartes, Lda, com a emissão da Licença até 

vinte (20) de novembro de dois mil e vinte e um (2021), com o máximo até quarenta (40) 

toneladas de peso bruto.--------------------------------------------------------------------------------------------------  

Aprovado por unanimidade, com quatro votos a favor.----------------------------------------------------------- 

 

Ponto 3.14. 
N.º de 
Registo 

11800 Data 25/08/2021 Processo 2019/300.10.001/90 

  

Assunto:   
Empreitada de "Centro de Negócios Construção do Hangar C" - Fiscalização 

Externa -  Prospectiva Projetos, Serviços, Estudos, S.A.-------------------------------------- 

Serviço Proponente: 131121– DPOMA – APOIO ADMINISTRATIVO.------------------------------------------------------- 

Proposta: 

À Câmara para tomar conhecimento da substituição do Diretor da Fiscalização da 

Empreitada, que passa a ser feita pelo Senhor Engenheiro Nuno Miguel Mendonça 

Nogueira.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração a proposta apresentada, 

deliberou, para tomar conhecimento da substituição do Diretor da Fiscalização da Empreitada, 

que passa a ser feita pelo Senhor Engenheiro Nuno Miguel Mendonça Nogueira.------------------------ 

Aprovado por unanimidade, com quatro votos a favor.----------------------------------------------------------- 

 

Ponto 3.15. 
N.º de 
Registo 

11952 Data 30/08/2021 Processo 2021/800.10.602/2 

  

Assunto:   
Concurso Nacional Rede Cidades Circulares Ciclo Urbano da Água - Designada 

REDE CAPT2.-------------------------------------------------------------------------------------------- 

Serviço Proponente: 131121– DPOMA – APOIO ADMINISTRATIVO.------------------------------------------------------- 

Proposta: 

1- Tomar conhecimento;-----------------------------------------------------------------------------------------

2- Aprovar e autorizar o Senhor Presidente da Câmara, a assinar o documento referente à 

convenção conjunta. (Cabimento número 3657, número sequencial 34059, da rubrica 

02/020225.----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração a documentação anexada e a 

proposta apresentada, deliberou:-------------------------------------------------------------------------------------- 

1- Tomar conhecimento;---------------------------------------------------------------------------------------------------

2- Aprovar e autorizar o Senhor Presidente da Câmara, a assinar o documento referente à 

convenção conjunta. Cabimento número 3657, número sequencial 34059, da rubrica 02/020225.- 

Aprovado por unanimidade, com quatro votos a favor.----------------------------------------------------------- 

4. DPGU – DIVISÃO DE PLANEAMENTO E GESTÃO URBANÍSTICA.------------------------------------------------------------- 

Ponto 4.1. 
N.º de 
Registo 

11498 
 

Data 13/08/2021 
 

Processo 2021/450.10.066/18 
 

  

Assunto:   

Solicitação de Parecer - Pedido de Autorização Prévia para Ações de (Re) 

Arborização, no prédio denominado Ribeira do Sor, inscrito na matriz respetiva 

sob o artigo n.º  9, da Secção N - Código de Registo n.º Pr. 006011.2021 / António 

Jorge Martins Carvalho.---------------------------------------------------------------------------- 
 

Serviço 
Proponente: 

 
 131121 – DPGU – APOIO ADMINISTRATIVO.----------------------------------------------------- 
 

 

Proposta: 

Tomar conhecimento dos Pareceres emitidos pela DPGU-PA e GTF e informar o ICNF, IP - 

Instituto da Conservação da Natureza, dos mesmos, relativamente à (re) arborização no 

prédio denominado Ribeira do Sor, de António Jorge Martins Carvalho.------------------------- 
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DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

documentação anexada e a proposta apresentada, deliberou, tomar conhecimento dos Pareceres 

emitidos pela DPGU-PA – Divisão de Projetos e Gestão Urbanística e GTF – Gabinete Técnico 

Florestal, da Autarquia e informar o ICNF, IP - Instituto da Conservação da Natureza, dos 

mesmos, relativamente à (re) arborização no prédio denominado Ribeira do Sor, de António 

Jorge Martins Carvalho.---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com quatro votos a favor.---------------------------------------------------------- 

 

Ponto 4.2. 
N.º de 
Registo 

11529 
 

Data 16/08/2021 
 

Processo 2021/450.10.201/3 
 

  

Assunto:   

Receção Definitiva das Obras de Urbanização referente ao 1.º Aditamento ao 

Alvará de Licença de Loteamento número 74/86, emitido em 05/01/2015, sito 

em Rua Miguel Torga, em Foros do Arrão – Libertação da caução no valor de 

255,23 € / Alzira Mendes Prates Lopes e Outros.-------------------------------------------- 
 

Serviço 
Proponente: 

 
 131121 – DPGU – APOIO ADMINISTRATIVO.----------------------------------------------------- 
 

 

Proposta: 

1- Rececionar Definitivamente as Obras de Urbanização, referente ao Primeiro (1.º) 

Aditamento ao Alvará de Licença de Loteamento número 74/86, emitido em 05/01/ 2015, 

sito na Rua Miguel Torga, em Foros do Arrão, de acordo com o Auto de Receção Definitivo 

anexo a esta proposta;-----------------------------------------------------------------------------------------  

2- Autorizar a libertação do valor retido, correspondente aos restantes 10% do valor total 

da caução, na importância de 255,23 €.------------------------------------------------------------------- 
 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, o Auto 

de Receção Definitivo anexado e a proposta apresentada, deliberou:--------------------------------------- 

1- Rececionar Definitivamente as Obras de Urbanização, referente ao Primeiro (1.º) Aditamento 

ao Alvará de Licença de Loteamento número 74/86, emitido em 05/01/ 2015, sito na Rua Miguel 

Torga, em Foros do Arrão, de acordo com o Auto de Receção Definitivo anexo a esta proposta;---- 

2- Autorizar a libertação do valor retido, correspondente aos restantes 10% do valor total da 

caução, na importância de 255,23 €.----------------------------------------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com quatro votos a favor.---------------------------------------------------------- 

 

Ponto 4.3. 
N.º de 
Registo 

11714 Data 23/08/2021 Processo 2021/450.30.003/212 

  

Assunto:   Reabilitação Urbana - Benefícios Fiscais / Vistoria para determinação do nível de 
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conservação do imóvel, sito no Largo da Igreja, n.º 25, em Montargil, da Freguesia 

de Montargil, Concelho de Ponte de Sor / Sara Isabel Valente Mota.-------------------- 

Serviço Proponente: 

 
131121 – DPGU – APOIO ADMINISTRATIVO.-------------------------------------------------------- 
 

Proposta: 
Aprovar a Ficha de Avaliação, com o nível de conservação correspondente a emitir a 

respetiva Declaração e notificar a Requerente do Parecer Técnico.----------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

informação técnica prestada, toda a documentação anexada e a proposta apresentada, deliberou, 

aprovar a Ficha de Avaliação, com o nível de conservação correspondente a emitir a respetiva 

Declaração e notificar a Requerente do respetivo Parecer Técnico.------------------------------ 

Aprovado por unanimidade, com quatro votos a favor.----------------------------------------------------------- 

 

Ponto 4.4. 
N.º de 
Registo 

11871 Data 27/08/2021 Processo 2021/900.20.604/83 

  

Assunto:   Comissão de Vistorias - Atualização da Comissão de Vistorias.---------------------------- 

Serviço Proponente: 

 
131121 – DPGU – APOIO ADMINISTRATIVO.-------------------------------------------------------- 
 

Proposta: 

1- Nomear a nova Comissão de Vistorias, de acordo com a informação prestada pelo Chefe 

de Divisão de Planeamento e Gestão Urbanística;--------------------------------------------------------

2- Propõe-se que a nova Comissão de Vistorias seja composta por:----------------------------------

Membros Efetivos:------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Arquiteto - Pedro João Braz da Costa Álvares;---------------------------------------------------------------

Engenheiro - Nuno Jorge Perdigão Medina;-----------------------------------------------------------------

Fiscal Municipal - Paulo Jorge de Matos Bispo.-------------------------------------------------------------

-Membros Suplentes:----------------------------------------------------------------------------------------------

-Arquiteta - Susete Maria Silva Pereira;-----------------------------------------------------------------------

-Arquiteta - Magda Marisa Lopes de Oliveira;---------------------------------------------------------------

-Engenheira - Sara Patrícia Galveias Lopes;------------------------------------------------------------------

-Engenheiro - Raul Filipe Rodrigues Serra;-------------------------------------------------------------------

-Engenheiro - António Miguel Almeida Ministro;-----------------------------------------------------------

-Fiscal de Obras - Nuno Miguel Magalhães de Jesus;------------------------------------------------------

-Fiscal Municipal - João Manuel Lopes.-----------------------------------------------------------------------

- 
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DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração a informação técnica 

prestada e a proposta apresentada, deliberou:--------------------------------------------------------------------- 

1- Nomear a nova Comissão de Vistorias, de acordo com a informação prestada pelo Chefe de 

Divisão de Planeamento e Gestão Urbanística;---------------------------------------------------------------------

2- Aprova que a nova Comissão de Vistorias seja composta por:----------------------------------

Membros Efetivos:---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Arquiteto - Pedro João Braz da Costa Álvares;---------------------------------------------------------------

Engenheiro - Nuno Jorge Perdigão Medina;--------------------------------------------------------------------------

Fiscal Municipal - Paulo Jorge de Matos Bispo.----------------------------------------------------------------------

Membros Suplentes:--------------------------------------------------------------------------------------------------------

Arquiteta - Susete Maria Silva Pereira;------------------------------------------------------------------------

Arquiteta - Magda Marisa Lopes de Oliveira;----------------------------------------------------------------

Engenheira - Sara Patrícia Galveias Lopes;-------------------------------------------------------------------

Engenheiro - Raul Filipe Rodrigues Serra;--------------------------------------------------------------------

Engenheiro - António Miguel Almeida Ministro;--------------------------------------------------------------------

Fiscal de Obras - Nuno Miguel Magalhães de Jesus;---------------------------------------------------------------

Fiscal Municipal - João Manuel Lopes.--------------------------------------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com quatro votos a favor.----------------------------------------------------------- 

5. SERVIÇO: DFP – TAXAS E LICENÇAS.------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Ponto 5.1. 
N.º de 
Registo 

11731 Data 23/08/2021 Processo 2021/450.10.221/7 

  

Assunto:   
Instalação do Divertimento de Barcos Infantis, na Feira de Outubro próxima / José 

Maria Sequeira Verruga.----------------------------------------------------------------------------- 

Serviço Proponente: 11215 - DFP - TAXAS E LICENÇAS.------------------------------------------------------------------------ 

 
Proposta: 

Instalação do Divertimento de Barcos Infantis, de José Mário Sequeira Verruga, na próxima 

Feira de Outubro do corrente ano, a levar a efeito nos dias três (3), quatro (4) e cinco (5), 

condicionada a apresentação do termo de responsabilidade, memória descritiva e 

fotocópias dos seguros, em virtude de ter apresentado declarações.-------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

informação técnica prestada e a proposta apresentada, deliberou, aprovar a instalação do 

Divertimento de Barcos Infantis, de José Mário Sequeira Verruga, na próxima Feira de Outubro 

do corrente ano, a levar a efeito nos dias três (3), quatro (4) e cinco (5), condicionada a 

apresentação do termo de responsabilidade, memória descritiva e fotocópias dos seguros, em 
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virtude de ter apresentado declarações.------------------------------------------------------------------------------ 

Aprovado por unanimidade, com quatro votos a favor.---------------------------------------------------------- 

 

Ponto 5.2. 
N.º de 
Registo 

11808 Data 25/08/2021 Processo 2021/450.10.215/7 

  

Assunto:   

Prova de corrida por trilhos, por terrenos circundantes à cidade de Ponte de Sor, 

maioritariamente por matos e vales – Licença Especial de Ruído / Clube de 

Atletismo Trail Runners de Ponte de Sor.-------------------------------------------------------- 

Serviço Proponente: 11215 - DFP - TAXAS E LICENÇAS.------------------------------------------------------------------------ 

 
Proposta: 

Autorizada a emissão da Licença Especial de Ruído, ao Clube de Atletismo Trail Runners da 

Ponte, a fim de realizarem uma Prova de Corrida por trilhos, por terrenos circundantes à 

cidade de Ponte de Sor, maioritariamente por matos e vales durante o horário 

compreendido entre as oito horas (08H:00) e as dezoito horas (18H:00) do dia cinco (5) de 

setembro do corrente ano, mediante o pagamento da respetiva taxa prevista no ponto 1.2., 

do artigo trigésimo primeiro (31.º), do Regulamento e Tabela de Taxas Municipais, do 

Município de Ponte de Sor.-------------------------------------------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, toda a 

documentação anexada e a proposta apresentada, deliberou, autorizar a emissão da Licença 

Especial de Ruído, ao Clube de Atletismo Trail Runners da Ponte, a fim de realizarem uma Prova 

de Corrida por trilhos, por terrenos circundantes à cidade de Ponte de Sor, maioritariamente por 

matos e vales durante o horário compreendido entre as oito horas (08H:00) e as dezoito horas 

(18H:00) do dia cinco (5) de setembro do corrente ano, mediante o pagamento da respetiva taxa 

prevista no ponto 1.2., do artigo trigésimo primeiro (31.º), do Regulamento e Tabela de Taxas 

Municipais, do Município de Ponte de Sor.-------------------------------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com quatro votos a favor.---------------------------------------------------------- 

 

Ponto 5.4. 
N.º de 
Registo 

11874 Data 27/08/2021 Processo 2021/450.10.215/8 

  

Assunto:   
Licença Especial de Ruído, para Espetáculo Musical no Anfiteatro da Zona 

Desportiva de Montargil / Associação Nova Cultura de Montargil.----------------------- 

Serviço Proponente: 11215 - DFP - TAXAS E LICENÇAS.------------------------------------------------------------------------ 

 
Proposta: 

Ratificação da decisão do Senhor Vice-Presidente da Câmara Francisco Manuel Lopes 

Alexandre, a qual consistiu em autorizar a emissão da Licença Especial de Ruído, à 

Associação Nova Cultura, de Montargil, para realizar um espetáculo musical no Anfiteatro 
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da Zona Desportiva de Montargil, durante o horário compreendido entre as vinte horas 

(20H:00) e as vinte e quatro (24H:00) do dia vinte e oito (28) de agosto do corrente ano, 

mediante o pagamento da taxa prevista no ponto 1.2., do artigo trigésimo primeiro (31.º), 

do Regulamento e Tabela de Taxas Municipais, do Município de Ponte de Sor.------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

informação técnica prestada, toda a documentação anexada e a proposta apresentada, 

deliberou, ratificar a decisão do Senhor Vice-Presidente da Câmara Francisco Manuel Lopes 

Alexandre, a qual consistiu em autorizar a emissão da Licença Especial de Ruído, à Associação 

Nova Cultura, de Montargil, para realizar um espetáculo musical no Anfiteatro da Zona 

Desportiva de Montargil, durante o horário compreendido entre as vinte horas (20H:00) e as 

vinte e quatro (24H:00) do dia vinte e oito (28) de agosto do corrente ano, mediante o 

pagamento da taxa prevista no ponto 1.2., do artigo trigésimo primeiro (31.º), do Regulamento e 

Tabela de Taxas Municipais, do Município de Ponte de Sor.---------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com quatro votos a favor.---------------------------------------------------------- 

 

Ponto 5.5. 
N.º de 
Registo 

11990 Data 30/08/2021 Processo 2021/450.10.215/9 

  

Assunto:   
Licença Especial de Ruído para jantar convívio, no Restaurante do Clube Náutico, 

em Montargil / Solago - Investimentos Turísticos, S.A.--------------------------------------- 

Serviço Proponente: 11215 - DFP - TAXAS E LICENÇAS.------------------------------------------------------------------------ 

 
Proposta: 

Ratificar a decisão do Senhor Vice-Presidente da Câmara Municipal,  Francisco Manuel 

Lopes Alexandre, a qual consistiu na emissão da Licença Especial de Ruído, à Solago - 

Investimentos Turísticos, S.A., a fim de levar a efeito um jantar convívio, com o horário 

compreendido entre as vinte e duas horas (22H:00) do dia trinte e um (31) de agosto e as 

quatro horas (04H:00H) do dia um (1) de setembro do corrente ano, mediante o pagamento 

da taxa prevista no Regulamento de Taxas Municipais, do Município de Ponte de Sor, e 

condicionada a apresentação da declaração da Junta de Freguesia de Montargil.---------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

informação técnica prestada, toda a documentação anexada e a proposta apresentada, 

deliberou, ratificar a decisão do Senhor Vice-Presidente da Câmara Francisco Manuel Lopes 

Alexandre, a qual consistiu em autorizar a emissão da Licença Especial de Ruído, à Solago - 

Investimentos Turísticos, S.A., a fim de levar a efeito um jantar convívio, com o horário 

compreendido entre as vinte e duas horas (22H:00) do dia trinte e um (31) de agosto e as quatro 
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horas (04H:00H) do dia um (1) de setembro do corrente ano, mediante o pagamento da taxa 

prevista no Regulamento de Taxas Municipais, do Município de Ponte de Sor, e condicionada a 

apresentação da declaração da Junta de Freguesia de Montargil.--------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com quatro votos a favor.---------------------------------------------------------- 

 

 

Ponto 5.6. 
N.º de 
Registo 

11999 Data 31/08/2021 Processo 2021/450.10.215/10 

  

Assunto:   

Licença Especial de Ruído para a Prova Desportiva do Campeonato Regional 

Centro/Sul - MX Ribatejo - Ponte de Sor ,Mx1, Mx2, Mxpro, 50CC Clássicas, 

Feminino, Mx85CC, Mx 50CC, -Campeonato Nacional MX85 CC, MX50CC / Radical 

Clube de Ponte de Sor.------------------------------------------------------------------------------- 

Serviço Proponente: 11215 - DFP - TAXAS E LICENÇAS.------------------------------------------------------------------------ 

 
Proposta: 

Emitir a Licença Especial de Ruído, ao Radical Clube de Ponte de Sor, a fim de realizarem 

uma Prova Desportiva, na Pista da Ladeira, durante o horário compreendido entre as oito 

horas (08H:00) e as dezanove (19H:00) do dia onze (11) de setembro e as oito horas 

(08H:00) e as dezanove (19H:00) do dia doze (12) de setembro, condicionada à 

apresentação da Declaração dos Bombeiros, nos termos da deliberação do dia vinte e dois 

(22) de fevereiro de dois mil e dezassete (2017), à Declaração da Junta de Freguesia quanto 

ao ruído, e mediante o pagamento da taxa prevista no ponte 1.2., do artigo trigésimo 

primeiro (31.º), do Regulamento e Tabela de Taxas Municipais, do Município de Ponte de 

Sor.--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

informação técnica prestada, toda a documentação anexada e a proposta apresentada, 

deliberou, emitir a Licença Especial de Ruído, ao Radical Clube de Ponte de Sor, a fim de 

realizarem uma Prova Desportiva, na Pista da Ladeira, durante o horário compreendido entre as 

oito horas (08H:00) e as dezanove (19H:00) do dia onze (11) de setembro e as oito horas (08H:00) 

e as dezanove (19H:00) do dia doze (12) de setembro, condicionada à apresentação da 

Declaração dos Bombeiros, nos termos da deliberação do dia vinte e dois (22) de fevereiro de 

dois mil e dezassete (2017), à Declaração da Junta de Freguesia quanto ao ruído, e mediante o 

pagamento da taxa prevista no ponte 1.2., do artigo trigésimo primeiro (31.º), do Regulamento e 

Tabela de Taxas Municipais, do Município de Ponte de Sor.---------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com quatro votos a favor.---------------------------------------------------------- 
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Ponto 5.7. 
N.º de 
Registo 

11863 Data 26/08/2021 Processo 2021/450.10.072/4 

  

Assunto:   

Pedido de Licença de Prova Desportiva de Atletismo, na vertente Trail Running, 

para o dia cinco (5) de setembro do corrente ano / Clube de Atletismo Trail 

Runners da Ponte, de Ponte de Sor.-------------------------------------------------------------- 

Serviço Proponente: 11215 - DFP - TAXAS E LICENÇAS.------------------------------------------------------------------------ 

 
Proposta: 

Autorizada a emissão da Licença de Prova Desportiva de Atletismo, ao Clube de Atletismo 

Trail Runners da Ponte para levar a efeito a Prova de Atletismo, na vertente Trail Running, 

no dia cinco (5) de setembro do corrente ano, com o horário compreendido entre as oito 

horas (08H:00) e as dezoito horas (18H:00), mediante, mediante o pagamento da respetiva 

taxa prevista no ponto 1.1., do artigo trigésimo primeiro (31.º), do Regulamento e Tabela de 

Taxas Municipais, do Município de Ponte de Sor.---------------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, toda a 

documentação anexada e a proposta apresentada, deliberou, autorizar a emissão da Licença de 

Prova Desportiva de Atletismo, ao Clube de Atletismo Trail Runners da Ponte para levar a efeito 

a Prova de Atletismo, na vertente Trail Running, no dia cinco (5) de setembro do corrente ano, 

com o horário compreendido entre as oito horas (08H:00) e as dezoito horas (18H:00), mediante, 

mediante o pagamento da respetiva taxa prevista no ponto 1.1., do artigo trigésimo primeiro 

(31.º), do Regulamento e Tabela de Taxas Municipais, do Município de Ponte de Sor.----------------- 

Aprovado por unanimidade, com quatro votos a favor.---------------------------------------------------------- 

 

6. SERVIÇO: DEJD – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E DESPORTO.---------------------------------------------------- 

Ponto 6.1. 
N.º de 
Registo 

16506 
 

Data 10/08/2021 
 

Processo 2021/900.10.001/1 
 

  

Assunto:   
 

VIII Trail do Sor / Clube de Atletismo Trail Runners da Ponte.-------------------------------- 

Serviço 
Proponente: 

 1221 – DEJD - SD - DESPORTO.------------------------------------------------------------------------ 
 

Proposta: 

- Autorizar a utilização da via pública, nomeadamente a travessia da Avenida Manuel Pires 

Filipe frente aos Bombeiros Voluntários, a passagem da Rua que liga a Avenida Manuel 

Pires Filipe à Avenida Marginal e à travessia da Avenida Marginal, para o Passeio do 

Anfiteatro, ao Clube de Atletismo Trail Runners da Ponte, a fim de realizarem a Prova de 

Atletismo denominada de VIII Trail do Sor, no dia cinco (5) de setembro de dois mil e vinte 

e um (2021), em Ponte de Sor;------------------------------------------------------------------------------- 

- Apoiar o evento, de acordo com as necessidades logísticas solicitadas pelo Clube de 
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Atletismo – Trail Runners da Ponte, a fim de se realizar a Prova de Atletismo denominada 

de VIII Trail do Sor, no dia cinco (5) de setembro de dois mil e vinte e um (2021), em Ponte 

de Sor, condicionada à possibilidade de realização do evento mediante a situação 

epidemiológica na data da sua realização;----------------------------------------------------------------

- É da responsabilidade da Organização da Prova, o Clube de Atletismo – Trail Runners da 

Ponte, requerer as licenças e autorizações exigidas para a realização da Prova.---------------- 
 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, toda a 

documentação anexada e a proposta apresentada, deliberou:------------------------------------------------ 

1- Autorizar a utilização da via pública, nomeadamente a travessia da Avenida Manuel Pires 

Filipe frente aos Bombeiros Voluntários, a passagem da Rua que liga a Avenida Manuel Pires 

Filipe à Avenida Marginal e à travessia da Avenida Marginal, para o Passeio do Anfiteatro, ao 

Clube de Atletismo Trail Runners da Ponte, a fim de realizarem a Prova de Atletismo denominada 

de VIII Trail do Sor, no dia cinco (5) de setembro de dois mil e vinte e um (2021), em Ponte de 

Sor;------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

2- Apoiar o evento, de acordo com as necessidades logísticas solicitadas pelo Clube de Atletismo 

– Trail Runners da Ponte, a fim de se realizar a Prova de Atletismo denominada de VIII Trail do 

Sor, no dia cinco (5) de setembro de dois mil e vinte e um (2021), em Ponte de Sor, condicionada 

à possibilidade de realização do evento mediante a situação epidemiológica na data da sua 

realização;--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

3- Informar que é da responsabilidade da Organização da Prova, o Clube de Atletismo – Trail 

Runners da Ponte, requerer as licenças e autorizações exigidas para a realização da Prova.---------- 

Aprovado por unanimidade, com quatro votos a favor.---------------------------------------------------------- 

 

Ponto 6.2. 
N.º de 
Registo 

16547 
 

Data 12/08/2021 
 

Processo 2021/900.10.002/16 
 

  

Assunto:   

 
Pedido de Parecer para a realização do evento “XXXIII Raid Ferraria 2021 - Abrantes 

- Ponte de Sor -  Gavião” / Centro Cultural Recreativo e Desportivo da Ferraria.-------- 

Serviço 
Proponente: 

 1221 – DEJD - SD - DESPORTO.------------------------------------------------------------------------ 
 

Proposta: 

À ratificação da Câmara Municipal, a decisão de emissão de Parecer favorável efetuada 

pelo Senhor Vice-Presidente da Câmara, Francisco Manuel Lopes Alexandre datado de 

onze (11) de agosto do corrente ano, relativamente ao pedido de parecer do evento 

denominada de “XXXIII Raid Ferraria 2021 Abrantes - Ponte de Sor - Gavião, formulado 

pelo Centro Cultural Recreativo e Desportivo da Ferraria, para os dias três (3), quatro (4) e 
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cinco (5) de setembro de dois mil e vinte um (2021), sujeito aos restantes pareceres 

positivos necessários para a realização da Prova, cujo requerimento é da responsabilidade 

da Organização do evento:------------------------------------------------------------------------------------ 

- Deve-se ainda indicar à Organização da Prova, o Centro Cultural Recreativo e Desportivo 

da Ferraria, que os Caminhos Públicos Municipais por onde passam as viaturas, fiquem no 

mesmo estado em que estavam antes da Prova.-------------------------------------------------------- 
 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, o 

despacho exarado e a proposta apresentada, deliberou, ratificar a decisão de emissão do Parecer 

favorável exarada pelo Senhor Vice-Presidente da Câmara, Francisco Manuel Lopes Alexandre 

datado de onze (11) de agosto do corrente ano, relativamente ao pedido de Parecer do evento 

denominada de “XXXIII Raid Ferraria 2021 Abrantes - Ponte de Sor - Gavião, formulado pelo 

Centro Cultural Recreativo e Desportivo da Ferraria, para os dias três (3), quatro (4) e cinco (5) de 

setembro de dois mil e vinte um (2021), sujeito aos restantes pareceres positivos necessários 

para a realização da Prova, cujo requerimento é da responsabilidade da Organização do evento,  

do mesmo modo que ficará sempre condicionado a sua possibilidade de realização do evento 

mediante a situação epidemiológica na data da sua realização;----------------------------------------------- 

- Informar ainda a Organização da Prova, o Centro Cultural Recreativo e Desportivo da Ferraria, 

que os Caminhos Públicos Municipais por onde passam as viaturas, devem ficar no mesmo 

estado em que estavam antes da Prova.------------------------------------------------------------------------------ 

Aprovado por unanimidade, com quatro votos a favor.---------------------------------------------------------- 

 

Ponto 6.3. 
N.º de 
Registo 

17031 
 

Data 01/09/2021 
 

Processo 2021/900.10.002.01/5 
 

  

Assunto:   

 
Apoio logístico e financeiro para a realização do XXXIII Raid Ferraria / Centro 

Cultural Recreativo e Desportivo da Ferraria.----------------------------------------------------- 

Serviço 
Proponente: 

 1221 – DEJD - SD - DESPORTO.------------------------------------------------------------------------ 
 

Proposta: 

Autorizar o apoio logístico e financeiro, com o pagamento do policiamento da Prova no 

valor de 4.307,90 € (quatro mil trezentos e sete euros e noventa cêntimos) e o 

pagamento da Assistência ao Evento, aos Bombeiros Voluntários de Ponte de Sor, num 

valor aproximado de 1.500,00 € (mil e quinhentos euros), para promoção / realização do 

XXXIII Raid da Ferraria, nos dias  três (3),  quatro (4) e cinco (5) de setembro de dois mil e 

vinte e um (2021), em Abrantes, Ponte de Sor e Gavião, da iniciativa do Centro Cultural 

Recreativo e Desportivo da Ferraria. É da responsabilidade da referida entidade, o 
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requerimento de todas as licenças e pareceres necessários para a realização da Prova.----- 

 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

informação técnica prestada e a proposta apresentada, deliberou, autorizar o apoio logístico e 

financeiro, com o pagamento do policiamento da Prova no valor de 4.307,90 € (quatro mil 

trezentos e sete euros e noventa cêntimos) e o pagamento da Assistência ao Evento, aos 

Bombeiros Voluntários de Ponte de Sor, num valor aproximado de 1.500,00 € (mil e quinhentos 

euros), para promoção / realização do XXXIII Raid da Ferraria, nos dias  três (3),  quatro (4) e 

cinco (5) de setembro de dois mil e vinte e um (2021), em Abrantes, Ponte de Sor e Gavião, da 

iniciativa do Centro Cultural Recreativo e Desportivo da Ferraria, sendo da responsabilidade da 

referida Entidade, o requerimento de todas as Licenças e Pareceres necessários para a realização 

da Prova.-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Aprovado por unanimidade, com quatro votos a favor.---------------------------------------------------------- 

 

Ponto 6.4. 
N.º de 
Registo 

16894 
 

Data 27/08/2021 
 

Processo 2021/850.10.002/9 
 

  

Assunto:   

 
Pedido de Transporte para treino e competição do Campeonato Nacional de Clubes 

de Pesca à Boia / Grupo Desportivo Matuzarense.---------------------------------------------- 

Serviço 
Proponente: 

 1221 – DEJD - SD - DESPORTO.------------------------------------------------------------------------ 
 

Proposta: 
À decisão da Câmara Municipal.----------------------------------------------------------------------------- 

 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

informação técnica prestada e a proposta apresentada, deliberou, ceder o transporte ao Grupo 

Desportivo Matuzarense, para os dias onze (11), dezoito (18) e dezanove (19) de setembro de 

dois mil e vinte e um (2021), com a finalidade de deslocar uma Equipa de Pesca, a participar  num 

treino e no Campeonato Nacional de Clubes de Pesca à Boia de dois mil e vinte e um (2021), na 

Barragem de Odivelas – Alvito, e onde preveem sair às seis horas (06H:00) e chegar por volta das 

vinte horas (20H:00), nos dias acima indicados.-------------------------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com quatro votos a favor.---------------------------------------------------------- 

 

Ponto 6.5. 
 N.º de 

Registo 
16895 Data 27/08/2021 Processo 2021/300.50.402/19 
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Assunto:   

Pedido de cedência do Pavilhão Gimnodesportivo, para a realização de 

treinos de Karaté / Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de 

Ponte de Sor.---------------------------------------------------------------------------------- 

 Serviço Proponente: 1221 – DEJD – SD - DESPORTO.---------------------------------------------------------------- 

 

Proposta:  

- À Ratificação. Autorizar a cedência do Pavilhão Gimnodesportivo de Ponte de 

Sor, entre as dezoito horas (18H:00) e as vinte horas (20H:00) do dia trinta e um 

(31) de agosto de dois mil e vinte e um (2021), para a realização de um treino de 

abertura e comemoração do trigésimo (30.º) aniversário da fundação da Seção de 

Karaté da Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Ponte de Sor, 

devendo ser cumpridas todas as regras de higiene e segurança impostas pela 

Direção Geral de Saúde;------------------------------------------------------------------------------ 

- Autorizar a cedência do Pavilhão Gimnodesportivo de Ponte de Sor, entre as 

dezoito horas (18H:00) e as vinte horas (20H:00), no dia útil de terça-feira ou 

quinta-feira (de acordo com a disponibilidade da infraestrutura desportiva), 

durante a época desportiva de dois mil e vinte e um barra dois mil e vinte e dois 

(2021/2022), para treinos da Seção de Karaté da Associação Humanitária dos 

Bombeiros Voluntários de Ponte de Sor, devendo ser cumpridas todas as regras de 

higiene e segurança impostas pela Direção Geral de Saúde.-------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

informação técnica prestada e a proposta apresentada, deliberou:------------------------------------------- 

- Ratificar a decisão tomada de autorizar a cedência do Pavilhão Gimnodesportivo de Ponte de 

Sor, entre as dezoito horas (18H:00) e as vinte horas (20H:00) do dia trinta e um (31) de agosto de 

dois mil e vinte e um (2021), para a realização de um treino de abertura e comemoração do 

trigésimo (30.º) aniversário da fundação da Seção de Karaté da Associação Humanitária dos 

Bombeiros Voluntários de Ponte de Sor, devendo ser cumpridas todas as regras de higiene e 

segurança impostas pela Direção Geral de Saúde;------------------------------------------------------------------ 

- Autorizar a cedência do Pavilhão Gimnodesportivo de Ponte de Sor, entre as dezoito horas 

(18H:00) e as vinte horas (20H:00), no dia útil de terça-feira ou quinta-feira (de acordo com a 

disponibilidade da infraestrutura desportiva), durante a época desportiva de dois mil e vinte e um 

barra dois mil e vinte e dois (2021/2022), para treinos da Seção de Karaté da Associação 

Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Ponte de Sor, devendo ser cumpridas todas as regras 

de higiene e segurança impostas pela Direção Geral de Saúde.------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com quatro votos a favor.----------------------------------------------------------- 
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Ponto 6.6. 
 N.º de 

Registo 
16900 Data 30/08/2021 Processo 2021/900.10.002.02/7 

   
 

Assunto:   
V Travessia da Albufeira de Montargil em Águas Abertas / Associação de 

Natação do Interior Centro.---------------------------------------------------------------- 

 Serviço Proponente: 1221 – DEJD – SD - DESPORTO.---------------------------------------------------------------- 

 

Proposta:  

Autorizar o apoio logístico, o pagamento do policiamento da prova no valor de 

252.40 € (duzentos e cinquenta e dois euros e quarenta cêntimos), o pagamento 

de cinquenta (50) refeições (no dia anterior e no dia da prova) e alojamento para 

catorze (14) elementos da Organização (na noite anterior da prova) no valor de 

903.50 € (novecentos e três euros e cinquenta cêntimos) cêntimos), para 

promoção / realização da V Travessia da Albufeira de Montargil em Águas Abertas, 

da iniciativa da Associação da Natação do Interior Centro, no dia quatro (04) de 

setembro de dois mil e vinte e um (2021), em Montargil. É da responsabilidade da 

Organização da Prova, a Associação da Natação do Interior Centro, requerer as 

autorizações e pareceres necessários para a realização da Prova.------------------------ 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

informação técnica prestada, toda a documentação anexada e a proposta apresentada, deliberou, 

autorizar a concessão do apoio logístico e aprovar o pagamento do policiamento da prova no 

valor de 252,40 € (duzentos e cinquenta e dois euros e quarenta cêntimos), o pagamento de 

cinquenta (50) refeições (no dia anterior e no dia da prova) e alojamento para catorze (14) 

elementos da Organização (na noite anterior da prova) no valor de 903.50 € (novecentos e três 

euros e cinquenta cêntimos) cêntimos), para promoção / realização da V Travessia da Albufeira de 

Montargil em Águas Abertas, da iniciativa da Associação da Natação do Interior Centro, no dia 

quatro (04) de setembro de dois mil e vinte e um (2021), em Montargil, sendo da responsabilidade 

da Organização da Prova, a Associação da Natação do Interior Centro, requerer as autorizações e 

Pareceres necessários para a realização da Prova.------------------------------------------------------------------ 

Aprovado por unanimidade, com quatro votos a favor.----------------------------------------------------------- 

 

Ponto 6.7. 
 N.º de 

Registo 
16896 Data 30/08/2021 Processo 2021/300.60.402/18 

   
 

Assunto:   
Apresentação das Equipas do Eléctrico Futebol Clube aos adeptos do 

Eléctrico Futebol Clube, de Ponte de Sor.----------------------------------------------- 

 Serviço Proponente: 1221 – DEJD – SD - DESPORTO.---------------------------------------------------------------- 
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Proposta:  

- Autorizar a cedência do Auditório do Centro de Artes e Cultura de Ponte de Sor, 

entre as dezoito horas (18H:00) e as dezanove horas e trinta minutos (19H:30) do 

dia dez (10) de setembro do ano de dois mil e vinte e um (2021), ao Eléctrico 

Futebol Clube - Conferência de Imprensa de apresentação das Equipas Seniores do 

Eléctrico Futebol Clube, sendo da responsabilidade da Entidade organizadora do 

evento, Eléctrico Futebol Clube, fazer cumprir as regras impostas pela Direção 

Geral de Saúde;----------------------------------------------------------------------------------------- 

- Autorizar a realização da apresentação das Equipas Seniores do Eléctrico Futebol 

Clube, no espaço exterior em frente às Piscinas Municipais Cobertas (Zona das 

Palmeiras), a partir das dezanove horas e trinta minutos (19H:30) do dia dez (10) 

de setembro do ano de dois mil e vinte e um (2021), ao Eléctrico Futebol Clube, 

sendo da responsabilidade da Entidade organizadora do evento, Eléctrico Futebol 

Clube, fazer cumprir as regras impostas pela Direção Geral de Saúde.------------------ 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

informação técnica prestada e a proposta apresentada, deliberou:------------------------------------------- 

1- Autorizar a cedência do Auditório do Centro de Artes e Cultura de Ponte de Sor, entre as 

dezoito horas (18H:00) e as dezanove horas e trinta minutos (19H:30) do dia dez (10) de setembro 

do ano de dois mil e vinte e um (2021), ao Eléctrico Futebol Clube - Conferência de Imprensa de 

apresentação das Equipas Seniores do Eléctrico Futebol Clube, sendo da responsabilidade da 

Entidade organizadora do evento, Eléctrico Futebol Clube, fazer cumprir as regras impostas pela 

Direção Geral de Saúde;----------------------------------------------------------------------------------------- 

2- Autorizar a realização da apresentação das Equipas Seniores do Eléctrico Futebol Clube, no 

espaço exterior em frente às Piscinas Municipais Cobertas (Zona das Palmeiras), a partir das 

dezanove horas e trinta minutos (19H:30) do dia dez (10) de setembro do ano de dois mil e vinte e 

um (2021), ao Eléctrico Futebol Clube, sendo da responsabilidade da Entidade organizadora do 

evento, Eléctrico Futebol Clube, fazer cumprir as regras impostas pela Direção Geral de Saúde.------ 

Aprovado por unanimidade, com quatro votos a favor.----------------------------------------------------------- 

 

Ponto 6.8. 
N.º de 
Registo 

11804 
 

Data 25/08/2021 
 

Processo 2021/650.10.100/18 
 

  

Assunto:   

 
Ação Social Escolar -  Ano letivo de dois mil e vinte barra dois mil e vinte e dois 

(2021/2022) -  Definição dos apoios.--------------------------------------------------------------- 

Serviço 
Proponente: 

 122211 – DEJD – SEJ – AÇÃO SOCIAL ESCOLAR.-------------------------------------------------- 
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Proposta: 

Definição dos apoios no âmbito da Ação Social Escolar, para o ensino Pré-Escolar e para o 

Primeiro (1.º) Ciclo do Ensino Básico, no ano letivo de dois mil e vinte e um barra dois mil 

e vinte e dois (2021/2022) - Manter os apoios do ano transato.------------------------------------ 
 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração a informação técnica 

prestada e a proposta apresentada, deliberou, manter os apoios dados no ano transato, 

relativamente à definição dos apoios no âmbito da Ação Social Escolar, para o ensino Pré-Escolar 

e para o Primeiro (1.º) Ciclo do Ensino Básico, no ano letivo de dois mil e vinte e um barra dois 

mil e vinte e dois (2021/2022).------------------------------------------------------------------------------------------ 

Aprovado por unanimidade, com quatro votos a favor.---------------------------------------------------------- 

Ponto 6.9. 
N.º de 
Registo 

11827 
 

Data 25/08/2021 
 

Processo 2021/150.10.500/21 
 

  

Assunto:   

Processo de Apresentação de Candidatura à DGEsTE - Atividades de 

Enriquecimento Curricular (AEC), para o ano letivo de dois mil e vinte e um barra 

dois mil e vinte e dois (2021/2022).--------------------------------------------------------------- 

Serviço Proponente: 122222 – DEJD – PROJETOS EDUCATIVOS E DE INOVAÇÃO SOCIAL.---------------------------- 

Proposta: 

- Ratificação da decisão do Senhor Presidente da Câmara Municipal, Hugo Luis Pereira 

Hilário, a qual consistiu em autorizar as alterações propostas pela APEEA E PS aos 

documentos:---------------------------------------------------------------------------------------------------------

- Apresentação de Candidatura à DGEsTE , no âmbito do Desenvolvimento das Atividades de 

Enriquecimento Curricular, do ano letivo 2021/22, n.º 3, da Cláusula 3.ª e Protocolo com 

Associação de Pais e Encarregados de Educação, do Agrupamento de Escolas de Ponte de 

Sor, n.ºs 3 e 4, da Cláusula 6.ª e n.º 1, da Cláusula 15.ª.-------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração a documentação anexada e a 

proposta apresentada, deliberou:-------------------------------------------------------------------------------------- 

Ratificar a decisão do Senhor Presidente da Câmara Municipal, Hugo Luis Pereira Hilário, a qual 

consistiu em autorizar as alterações propostas pela APEEA E PS aos documentos referentes à 

Apresentação de Candidatura à DGEsTE , no âmbito do Desenvolvimento das Atividades de 

Enriquecimento Curricular, do ano letivo 2021/22, nº 3, da Cláusula 3.ª e Protocolo com 

Associação de Pais e Encarregados de Educação, do Agrupamento de Escolas de Ponte de Sor, n.ºs 

3 e 4, da Cláusula 6.ª e n.º 1, da Cláusula 15.ª.---------------------------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com quatro votos a favor.----------------------------------------------------------- 

7. SERVIÇO: DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL.-----------------------------------------------------------------------------------------------  
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Ponto 7.1. 
N.º de 
Registo 

11192 Data 05/08/2021 Processo 2021/850.10.003.01/38 

  

Assunto:   
Atribuição de apoio financeiro, à Renascer Associação Cristã de Reabilitação, Ação 

Social e Cultural.---------------------------------------------------------------------------------------- 

Serviço Proponente: 12115 - DAS – ASSOCIATIVISMO.------------------------------------------------------------------------- 

Proposta: 

Aprovar a atribuição de apoio financeiro, à Renascer Associação Cristã de Reabilitação e 

Ação Social e Cultura, no valor de 360,00 € (trezentos e sessenta euros), mediante entrega 

do documento comprovativo de despesa, para fazer face aos custos com o transporte para 

deslocação dos utentes da Instituição, nos dias sete (7) e nove (9) de setembro do corrente 

ano, de Montargil para Galveias e respetivo regresso, no âmbito das atividades integradas 

no Programa de Reabilitação e Reinserção Social que dinamizam.------------------------------------ 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

informação técnica prestada e a proposta apresentada, deliberou, aprovar a atribuição de apoio 

financeiro, à Renascer - Associação Cristã de Reabilitação e Ação Social e Cultura, no valor de 

360,00 € (trezentos e sessenta euros), mediante entrega do documento comprovativo de 

despesa, para fazer face aos custos com o transporte para deslocação dos utentes da Instituição, 

nos dias sete (7) e nove (9) de setembro do corrente ano, de Montargil para Galveias e respetivo 

regresso, no âmbito das atividades integradas no Programa de Reabilitação e Reinserção Social 

que dinamizam.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com quatro votos a favor.---------------------------------------------------------- 

 

Ponto 7.2. 
N.º de 
Registo 

11564 Data 17/08/2021 Processo 2021/850.10.002.01/42 

  

Assunto:   
Minuta de Alteração ao Protocolo de Cooperação, celebrado entre o Município de 

Ponte de Sor e o Grupo Desportivo e Cultural de Foros do Arrão.------------------------- 

Serviço Proponente: 12115 - DAS – ASSOCIATIVISMO.------------------------------------------------------------------------- 

Proposta: 

Aprovar a Minuta de Alteração ao Protocolo de Cooperação, celebrado entre o Município de 

Ponte de Sor e o Grupo Desportivo e Cultural de Foros do Arrão, que se traduz na concessão 

de apoios mensais de 500,00 € (quinhentos euros) de janeiro a agosto de dois mil e vinte e 

um (2021) e de 800,00 € (oitocentos euros) de setembro a dezembro de dois mil e vinte e 

um (202)1 para prossecução do Plano de Atividades de dois mil e vinte e um (2021) , no 

âmbito do Regulamento Municipal de Apoio a Instituições Sem Fins Lucrativos do Concelho 

de Ponte de Sor.----------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 
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informação técnica prestada e a proposta apresentada, deliberou:------------------------------------------ 

1-  Aprovar a Minuta de Alteração ao Protocolo de Cooperação, celebrado entre o Município de 

Ponte de Sor e o Grupo Desportivo e Cultural de Foros do Arrão, que se traduz na concessão de 

apoios mensais de 500,00 € (quinhentos euros) de janeiro a agosto de dois mil e vinte e um 

(2021) e de 800,00 € (oitocentos euros) de setembro a dezembro de dois mil e vinte e um (2021) 

para prossecução do Plano de Atividades de dois mil e vinte e um (2021), no âmbito do 

Regulamento Municipal de Apoio a Instituições Sem Fins Lucrativos do Concelho de Ponte de 

Sor;------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

2- Autorizar o Senhor Presidente da Câmara a subscrever a referida Alteração ao Protocolo.-------- 

Aprovado por unanimidade, com quatro votos a favor.---------------------------------------------------------- 

 

Ponto 7.3. 
N.º de 
Registo 

11568 Data 17/08/2021 Processo 2021/850.10.002/8 

  

Assunto:   

Minuta de Contrato - Programa de Desenvolvimento Desportivo, a celebrar entre o 

Município de Ponte de Sor e o Grupo Desportivo Montargilense, para a época 

desportiva de dois mil e vinte e um barra dois mil e vinte e dois (2021/2022).-------- 

Serviço Proponente: 12115 - DAS – ASSOCIATIVISMO.------------------------------------------------------------------------- 

Proposta: 

Aprovar a Minuta do Contrato - Programa de Desenvolvimento Desportivo, a celebrar entre 

o Município de Ponte de Sor e o Grupo Desportivo Montargilense, que se traduz na 

atribuição de um apoio financeiro mensal no valor de 3.250,00 € (três mil e duzentos e 

cinquenta euros), no total de 39.00,00 € (trinta e nove mil euros), para apoio à prossecução 

e dinamização das atividades devidamente elencadas no Programa de Desenvolvimento 

Desportivo para a época de dois mil e vinte e um barra dois mil e vinte e dois (2021/2022), 

no âmbito do Regulamento Municipal de Apoio a Instituições Sem Fins Lucrativos do 

Concelho de Ponte de Sor.--------------------------------------------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

informação técnica prestada, toda a documentação anexada e a proposta apresentada, 

deliberou:----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

1- Aprovar a Minuta do Contrato - Programa de Desenvolvimento Desportivo, a celebrar entre o 

Município de Ponte de Sor e o Grupo Desportivo Montargilense, que se traduz na atribuição de 

um apoio financeiro mensal no valor de 3.250,00 € (três mil e duzentos e cinquenta euros), no 

total de 39.000,00 (trinta e nove mil euros), para apoio à prossecução e dinamização das 

atividades devidamente elencadas no Programa de Desenvolvimento Desportivo para a época de 

dois mil e vinte e um barra dois mil e vinte e dois (2021/2022), no âmbito do Regulamento 

Municipal de Apoio a Instituições Sem Fins Lucrativos do Concelho de Ponte de Sor;------------------- 
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2- Autorizar o Senhor Presidente da Câmara, Hugo Luís Pereira Hilário a outorgar no referido 

Contrato – Programa.------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Aprovado por unanimidade, com quatro votos a favor.---------------------------------------------------------- 

 

Ponto 7.4. 
N.º de 
Registo 

11713 Data 23/08/2021 Processo 2021/850.10.003.01/45 

  

Assunto:   Atribuição de apoio pontual à Associação Nova Cultura de Montargil.------------------- 

Serviço Proponente: 12115 - DAS – ASSOCIATIVISMO.------------------------------------------------------------------------- 

Proposta: 

Aprovar a atribuição de um apoio financeiro pontual no valor até 623,00 € (seiscentos e 

vinte e três euros) à Associação Nova Cultura, de Montargil mediante a entrega dos 

documentos comprovativos de despesa, para fazer face às despesas relativas à participação 

do Clube de Vela e Canoagem de Montargil, na Regata “Quatro (4) Horas da Costa Nova”, 

nos dias sete (7) e oito (8) de agosto do corrente ano, na Ria de Aveiro.---------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

informação técnica prestada e a proposta apresentada, deliberou, aprovar a atribuição de um 

apoio financeiro pontual no valor até 623,00 € (seiscentos e vinte e três euros) à Associação Nova 

Cultura, de Montargil mediante a entrega dos documentos comprovativos de despesa, para fazer 

face às despesas relativas à participação do Clube de Vela e Canoagem de Montargil, na Regata 

“Quatro (4) Horas da Costa Nova”, nos dias sete (7) e oito (8) de agosto do corrente ano, na Ria 

de Aveiro.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Aprovado por unanimidade, com quatro votos a favor.---------------------------------------------------------- 

 

Ponto 7.5. 
N.º de 
Registo 

11870 Data 27/08/2021 Processo 2021/850.10.003.01/40 

  

Assunto:   Atribuição de apoio financeiro e logístico à Associação Nova Cultura de Montargil.-- 

Serviço Proponente: 12115 - DAS – ASSOCIATIVISMO.------------------------------------------------------------------------- 

Proposta: 

- Aprovar a atribuição de um apoio financeiro até 900,00 € (novecentos euros) à Associação 

Nova Cultura, de Montargil, mediante a entrega do comprovativo de despesa, para fazer 

face aos custos com a contratação dos artistas, no âmbito da realização espetáculo musical 

de rock no Anfiteatro da Zona Desportiva do Laranjal, em Montargil, no dia vinte e oito (28) 

de agosto do corrente ano, devendo ser assegurado o cumprimento das diretrizes das 

devidas Entidades competentes de Saúde Pública e Segurança;--------------------------------------- 

- Ratificar a decisão da Senhora Vereadora Alda Falca, que autoriza a cedência de apoio 

logístico e material, nomeadamente no que diz respeito à cedência, montagem e 
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desmontagem do equipamento de som e disponibilização de recursos humanos municipais, 

para apoio na realização da atividade com o pagamento das respetivas horas 

extraordinárias.-----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

informação técnica prestada e a proposta apresentada, deliberou:------------------------------------------ 

1- Aprovar a atribuição de um apoio financeiro até 900,00 € (novecentos euros) à Associação 

Nova Cultura, de Montargil, mediante a entrega do comprovativo de despesa, para fazer face aos 

custos com a contratação dos artistas, no âmbito da realização espetáculo musical de rock no 

Anfiteatro da Zona Desportiva do Laranjal, em Montargil, no dia vinte e oito (28) de agosto do 

corrente ano, devendo ser assegurado o cumprimento das diretrizes das devidas Entidades 

competentes de Saúde Pública e Segurança;------------------------------------------------------------------------ 

2- Ratificar a decisão da Senhora Vereadora Alda Falca, que autorizou a cedência de apoio 

logístico e material, nomeadamente no que diz respeito à cedência, montagem e desmontagem 

do equipamento de som e disponibilização de recursos humanos municipais, para apoio na 

realização da atividade com o pagamento das respetivas horas extraordinárias.------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com quatro votos a favor.---------------------------------------------------------- 

 

 

Ponto 7.6. 
N.º de 
Registo 

11717 Data 23/08/2021 Processo 2021/850.10.003.01/42 

  

Assunto:   
Concessão de apoio logístico e material à ACIPS - Associação Comercial e Industrial 

de Ponte de Sor.---------------------------------------------------------------------------------------- 

Serviço Proponente: 12115 - DAS – ASSOCIATIVISMO.------------------------------------------------------------------------- 

Proposta: 

Ratificar o Despacho da Senhora Vereadora Alda Falca, que autorizou a cedência de apoio 

logístico e material à ACIPS - Associação Comercial e Industrial de Ponte de Sor para a 

realização de cerimónia do sorteio de prémios, no dia vinte (20) de agosto do corrente ano, 

no âmbito da Campanha “Selo a Selo vai Renascendo”.------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

informação técnica prestada, a documentação anexada e a proposta apresentada, deliberou, 

ratificar a decisão emitida através de Despacho da Senhora Vereadora Alda Falca, que autorizou 

a cedência de apoio logístico e material à ACIPS - Associação Comercial e Industrial de Ponte de 

Sor para a realização de cerimónia do sorteio de prémios, no dia vinte (20) de agosto do corrente 

ano, no âmbito da Campanha “Selo a Selo vai Renascendo”.--------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com quatro votos a favor.---------------------------------------------------------- 
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Ponto 7.7. 
N.º de 
Registo 

11875 Data 27/08/2021 Processo 2021/850.10.002.01/14 

  

Assunto:   

Minuta de Contrato - Programa de Desenvolvimento Desportivo, a celebrar entre o 

Município de Ponte de Sor e o Eléctrico Futebol Clube, de Ponte de Sor, para a 

época desportiva de dois mil e vinte barra dois mil e vinte e dois (2021/2022).------- 

Serviço Proponente: 12115 - DAS – ASSOCIATIVISMO.------------------------------------------------------------------------- 

Proposta: 

Aprovar a Minuta de Contrato - Programa de Desenvolvimento Desportivo, a celebrar entre 

o Município de Ponte de Sor e o Eléctrico Futebol Clube, de Ponte de Sor, que se traduz na 

atribuição de um apoio financeiro mensal no valor de 26.750,00 € vinte e seis mil e 

setecentos e cinquenta euros), no total de 321.000,00 € trezentos e vinte e mil euros), para 

apoio à prossecução e dinamização das atividades devidamente elencadas no Programa de 

Desenvolvimento Desportivo para a época de dois mil e vinte barra dois mil e vinte e dois 

(2021/2022), no âmbito do Regulamento Municipal de Apoio a Instituições Sem Fins 

Lucrativos do Concelho de Ponte de Sor.--------------------------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, toda a 

documentação anexada, a informação técnica prestada e a proposta apresentada, deliberou:------ 

1- Aprovar a Minuta de Contrato - Programa de Desenvolvimento Desportivo, a celebrar entre o 

Município de Ponte de Sor e o Eléctrico Futebol Clube, de Ponte de Sor, que se traduz na 

atribuição de um apoio financeiro mensal no valor de 26.750,00 € vinte e seis mil e setecentos e 

cinquenta euros), no total de 321.000,00 € trezentos e vinte e mil euros), para apoio à 

prossecução e dinamização das atividades devidamente elencadas no Programa de 

Desenvolvimento Desportivo para a época de dois mil e vinte barra dois mil e vinte e dois 

(2021/2022), no âmbito do Regulamento Municipal de Apoio a Instituições Sem Fins Lucrativos 

do Concelho de Ponte de Sor.-------------------------------------------------------------------------------------------- 

2- Autorizar o Senhor Presidente da Câmara a outorgar o referido Contrato – Programa de 

Desenvolvimento Desportivo.------------------------------------------------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com quatro votos a favor.---------------------------------------------------------- 

 

Ponto 7.8. 
N.º de 
Registo 

11879 Data 27/08/2021 Processo 2021/850.10.003/16 

  

Assunto:   
Atribuição de um apoio financeiro à Sociedade Recreativa e Cultural dos Foros do 

Domingão.------------------------------------------------------------------------------------------------  

Serviço Proponente: 12115 - DAS – ASSOCIATIVISMO.------------------------------------------------------------------------- 

Proposta: Aprovar a atribuição de um apoio financeiro de 1.500,00 € (mil e quinhentos euros) à 
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Sociedade Recreativa e Cultural dos Foros do Domingão, para divulgação da iniciativa 

“Pedalar a N2”, promovendo o nosso Concelho ao longo da N2 , como Agente Oficial Estrela 

da Rede Nacional de Agentes da N2, designado no âmbito de uma Candidatura apresentada 

por esta Associação a Agente Oficial do Roteiro da N2.-------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

documentação anexada, a informação técnica prestada e a proposta apresentada, deliberou, 

aprovar a atribuição de um apoio financeiro de 1.500,00 € (mil e quinhentos euros) à Sociedade 

Recreativa e Cultural dos Foros do Domingão, para divulgação da iniciativa “Pedalar a N2”, 

promovendo o nosso Concelho ao longo da N2 , como Agente Oficial Estrela da Rede Nacional de 

Agentes da N2, designado no âmbito de uma Candidatura apresentada por esta Associação a 

Agente Oficial do Roteiro da N2.---------------------------------------------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com quatro votos a favor.---------------------------------------------------------- 

 

Ponto 7.9. 
N.º de 
Registo 

11978 Data 30/08/2021 Processo 2020/850.10.002.01/32 

  

Assunto:   
Alteração à Adenda ao Protocolo de Cooperação, celebrado entre o Município de 

Ponte de Sor e a Caminhar Associação Cristã de Apoio Social.----------------------------- 

Serviço Proponente: 12115 - DAS – ASSOCIATIVISMO.------------------------------------------------------------------------- 

Proposta: 

Aprovar a Alteração à Adenda ao Protocolo de Cooperação, celebrado entre o Município de 

Ponte de Sor e a Caminhar Associação Cristã de Apoio Social, em que na cláusula nona seja 

considerado o término do período de vigência do projeto ABC do mês de junho de dois mil e 

vinte e um (2021) para agosto de dois mil e vinte e um (2021).---------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração a documentação anexada e 

a proposta apresentada, deliberou:------------------------------------------------------------------------------------ 

1- Aprovar a Alteração à Adenda ao Protocolo de Cooperação, celebrado entre o Município de 

Ponte de Sor e a Caminhar Associação Cristã de Apoio Social, em que na cláusula nona seja 

considerado o término do período de vigência do projeto ABC do mês de junho de dois mil e 

vinte e um (2021) para agosto de dois mil e vinte e um (2021);------------------------------------------------

2- Autorizar o Senhor Presidente da Câmara, Hugo Luís Pereira Hilário, a subscrever a referida 

Adenda ao Protocolo de Cooperação.--------------------------------------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com quatro votos a favor.----------------------------------------------------------  

 

Ponto 7.10. 
N.º de 
Registo 

11997 Data 31/08/2021 Processo 2021/850.10.003.01/46 
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Assunto:   
Atribuição de apoio financeiro ao Centro Comunitário Nossa Senhora da Oliveira 

de Longomel.--------------------------------------------------------------------------------------------  

Serviço Proponente: 12115 - DAS – ASSOCIATIVISMO.------------------------------------------------------------------------- 

Proposta: 

Aprovar a atribuição de um apoio financeiro, no valor de 9.001,22 € (nove mil e um euro e 

vinte e dois cêntimos), ao Centro Comunitário Nossa Senhora da Oliveira, de Longomel para 

fazer face ao acréscimo de despesas tidas no decurso do contexto pandémico e de forma a 

assegurar e garantir o normal funcionamento da Estrutura Residencial para Pessoas Idosas – 

ERPI.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

documentação anexada e a proposta apresentada, deliberou:------------------------------------------------ 

Aprovar a atribuição de um apoio financeiro, no valor de 9.001,22 € (nove mil e um euro e vinte e 

dois cêntimos), ao Centro Comunitário Nossa Senhora da Oliveira, de Longomel para fazer face 

ao acréscimo de despesas tidas no decurso do contexto pandémico e de forma a assegurar e 

garantir o normal funcionamento da Estrutura Residencial para Pessoas Idosas – ERPI.--------------- 

Aprovado por unanimidade, com quatro votos a favor.----------------------------------------------------------  

8. SERVIÇO: DCT - DIVISÃO DE CULTURA E TURISMO.-----------------------------------------------------------------------------  

Ponto 8.1. 
 N.º de 

Registo 
11112 Data 03/08/2021 Processo 2021/900.10.002.02/6 

   
 

Assunto:   

Solicitação do Lar Residencial do CRIPS – Centro de Recuperação Infantil de 

Ponte de Sor, referente à disponibilização da Técnica Domicilia Rodrigues, 

para a realização e dinamização da Hora do Conto.---------------------------------- 

 
Serviço Proponente: 

123131 - DCT – DIVISÃO DE CULTURA E TURISMO / CENTRO DE ARTES E 

CULTURA.--------------------------------------------------------------------------------------------  

 

Proposta:  

Tomar conhecimento do pedido de colaboração do Lar Residencial do CRIPS – 

Centro de Recuperação infantil de Ponte de Sor, para a disponibilização da Técnica 

Domicilia Rodrigues, nos dias dois (02), dezasseis (16) e vinte e três (23) de agosto 

do corrente ano, pelas catorze horas (14H:00), com o objetivo de dinamizar a Hora 

do Conto, aos utentes do referido Lar.----------------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento do pedido de colaboração do Lar Residencial do CRIPS – 

Centro de Recuperação infantil de Ponte de Sor, para a disponibilização da Técnica Domicilia 

Rodrigues, nos dias dois (02), dezasseis (16) e vinte e três (23) de agosto do corrente ano, pelas 

catorze horas (14H:00), com o objetivo de dinamizar a Hora do Conto, aos utentes do referido 

Lar.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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Ponto 8.2. 
N.º de 
Registo 

11811 Data 25/08/2021 Processo 2021/900.10.001.01/7 

  

Assunto:   Adiamento do evento EMBARCA.------------------------------------------------------------------ 

Serviço Proponente: 12311 - DCT – CULTURA.----------------------------------------------------------------------------------- 

Proposta: 

Autorização à Associação Cabeçudos - Cabeças Com Ideias, Unipessoal Lda., do adiamento 

do espetáculo EMBARCA, para a Primavera de dois mil e vinte e dois (2022), por motivos 

relacionados com a pandemia Covid-19.--------------------------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

 A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração os argumentos indicados e a 

proposta apresentada, deliberou, autorizar a Associação Cabeçudos - Cabeças Com Ideias, 

Unipessoal Lda., a efetuar o adiamento do espetáculo EMBARCA, para a Primavera de dois mil e 

vinte e dois (2022), por motivos relacionados com a pandemia Covid-19.---------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com quatro votos a favor.---------------------------------------------------------- 

 

Ponto 8.3 
N.º de 
Registo 

11810 Data 25/08/2021 Processo 2021/250.20.400/11 

  

Assunto:   

Autorização para utilização do Teatro - Cinema de Ponte de Sor, para preparação 

dos atletas do Eléctrico Futebol Clube, que irão participar na Gala Especial do 

FestFado.-------------------------------------------------------------------------------------------------  

Serviço Proponente: 12311 - DCT – CULTURA.----------------------------------------------------------------------------------- 

Proposta: 

Autorização de cedência de utilização do Teatro - Cinema de Ponte de Sor, nos dias dois (2) 

e três (3) de setembro de dois mil e vinte e um (2021), para a preparação dos atletas do 

Eléctrico Futebol Clube que irão participar na Gala Especial do FestFado 2021, da qual o 

Município de Ponte de Sor é Coorganizador.--------------------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

 A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

informação técnica prestada e a proposta apresentada, deliberou, autorizar a cedência de 

utilização do Teatro - Cinema de Ponte de Sor, nos dias dois (2) e três (3) de setembro de dois mil 

e vinte e um (2021), para a preparação dos atletas do Eléctrico Futebol Clube que irão participar 

na Gala Especial do FestFado 2021, da qual o Município de Ponte de Sor é Coorganizador.----------- 

Aprovado por unanimidade, com quatro votos a favor.---------------------------------------------------------- 

 

Ponto 8.4 
N.º de 
Registo 

11860 Data 26/08/2021 Processo 2021/300.50.201/27 

  

Assunto:   Pedido da Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Ponte de Sor, 
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para realização de duas sessões de esclarecimento sobre o Recrutamento de dois 

mil e vinte e um (2021).------------------------------------------------------------------------------ 

Serviço Proponente: 12311 - DCT – CULTURA.----------------------------------------------------------------------------------- 

Proposta: 

Autorização de cedência do Teatro-Cinema de Ponte de Sor, no dia trinta e um (31) de 

agosto de dois mil e vinte e um (2021), entre as vinte e uma horas (21H:00) e as vinte e três 

horas (23H:00), assim como do Auditório do Centro Cultural de Montargil, no dia dois (2) de 

setembro, entre as vinte e uma horas (21H:00) e as vinte e três horas (23H:00), à Associação 

Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Ponte de Sor, para a realização de duas sessões 

de esclarecimento sobre o recrutamento de dois mil e vinte e um (2021), a eventuais 

interessados, assim como o pagamento das respetivas horas extraordinárias aos 

funcionários do Município de Ponte de Sor destacados para dar apoio às mesmas.------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

 A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

informação técnica prestada e a proposta apresentada, deliberou, autorizar a cedência do 

Teatro-Cinema de Ponte de Sor, no dia trinta e um (31) de agosto de dois mil e vinte e um (2021), 

entre as vinte e uma horas (21H:00) e as vinte e três horas (23H:00), assim como do Auditório do 

Centro Cultural de Montargil, no dia dois (2) de setembro, entre as vinte e uma horas (21H:00) e 

as vinte e três horas (23H:00), à Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Ponte de 

Sor, para a realização de duas sessões de esclarecimento sobre o recrutamento de dois mil e 

vinte e um (2021), a eventuais interessados, assim como o pagamento das respetivas horas 

extraordinárias aos funcionários do Município de Ponte de Sor destacados para dar apoio às 

mesmas.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Aprovado por unanimidade, com quatro votos a favor.---------------------------------------------------------- 

9. DFP – GESTÃO DE PATRIMÓNIO.---------------------------------------------------------------------------------------------------  

Ponto 9.1. 
N.º de 
Registo 

11569 Data 17-08-2021 Processo 2021/300.10.003/22 

  

Assunto:   
Ata do Júri de Arrematação da Parcela de Terreno, com a área de 56,00 m2 para a 

construção urbana, sita na Travessa da Frialva, em Ponte de Sor.------------------------- 

Serviço Proponente: 11213 - DFP – GESTÃO DE PATRIMÓNIO.-------------------------------------------------------------- 

Proposta: 

1- Tomar conhecimento e aprovar a adjudicação da Parcela de Terreno com a área de 

56,00m2, sita na Travessa da Frialva, em Ponte de Sor;--------------------------------------------------

2- Autorizar o Senhor Presidente da Câmara Municipal, Hugo Luís Pereira Hilário, a outorgar 

a respetiva Escritura de Compra e Venda;-------------------------------------------------------------------

3- Tomar conhecimento que devido à ausência do elemento do júri, Senhora Maria Rosa da 

Silva Hilário Branquinho, Coordenadora Técnica, foi a mesma substituída por Inês da Luz 
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Narciso, Técnica Superior, na qualidade de Segundo (2.º) Vogal Suplente, devido a 

salvaguardar o ato público para a venda da referida parcela de terreno.---------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração a documentação anexada e a 

proposta apresentada, deliberou:-------------------------------------------------------------------------------------- 

1- Tomar conhecimento e aprovar a adjudicação da Parcela de Terreno com a área de 56,00m2, 

sita na Travessa da Frialva, em Ponte de Sor;------------------------------------------------------------------------

2- Autorizar o Senhor Presidente da Câmara Municipal, Hugo Luís Pereira Hilário, a outorgar a 

respetiva Escritura de Compra e Venda;-------------------------------------------------------------------------------

3- Tomar conhecimento que devido à ausência do elemento do júri, Senhora Maria Rosa da Silva 

Hilário Branquinho, Coordenadora Técnica, foi a mesma substituída por Inês da Luz Narciso, 

Técnica Superior, na qualidade de Segundo (2.º) Vogal Suplente, devido a salvaguardar o ato 

público para a venda da referida parcela de terreno.-------------------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com quatro votos a favor.----------------------------------------------------------- 

 

Ponto 9.2. 
N.º de 
Registo 

11647 Data 19-08-2021 Processo 2021/150.10.100/34 

  

Assunto:   

Pedido de autorização para a apanha da azeitona, das oliveiras existentes na 

propriedade municipal denominada “Hortas das Vinhas”, em Ponte de Sor / 

Francisco Marcelino Palmito Pereira.------------------------------------------------------------- 

Serviço Proponente: 11213 - DFP – GESTÃO DE PATRIMÓNIO.-------------------------------------------------------------- 

Proposta: 

1- Tendo em consideração o requerimento apresentado pelo Senhor Francisco Marcelino 

Palmito Pereira, propõe-se que seja concedida autorização, para o mesmo apanhar a 

azeitona das oliveiras da propriedade municipal denominada “Hortas das Vinhas ”, em Ponte 

de Sor;-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

2- O requerente também deverá efetuar a limpeza das respetivas árvores e zona limítrofe.--- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado e a 

proposta apresentada, deliberou, autorizar o Senhor Francisco Marcelino Palmito Pereira a 

efetuar a apanha da azeitona, das oliveiras existentes na propriedade municipal denominada 

“Hortas das Vinhas”, em Ponte de Sor, devendo o mesmo também efetuar a limpeza das 

respetivas árvores e zona limítrofe.------------------------------------------------------------------------------------ 

Aprovado por unanimidade, com quatro votos a favor.----------------------------------------------------------- 
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Ponto 9.3. 
N.º de 
Registo 

16872 Data 26-08-2021 Processo 2021/150.10.100/35 

  

Assunto:   

Pedido de autorização para a apanha da azeitona, Pedido de autorização para 

apanha de azeitona junto ao Centro de Convívio de Torre das Vargens / Francisco 

Calado Filipe.-------------------------------------------------------------------------------------------  

Serviço Proponente: 1001 - GAPP – GABINETE DE APOIO AO PRESIDENTE E PROTOCOLO.------------------------- 

Proposta: 

Autorizar o requerente a efetuar a apanha da azeitona, junto ao Centro de Convívio de Torre 

das Vargens, tendo em consideração que não houve mais qualquer interessado, sendo 

mesmo uma prática usual nos últimos anos já que a quantidade de azeitona é muito pouca.- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado e a 

proposta apresentada, deliberou, autorizar o Senhor Francisco Calado Filipe a efetuar a apanha 

da azeitona, das oliveiras existentes junto ao Centro de Convívio de Torre das Vargens, devendo o 

mesmo também efetuar a limpeza das respetivas árvores e zona limítrofe.-------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com quatro votos a favor.----------------------------------------------------------- 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- -----------------------

-----Quando eram dez horas e trinta minutos, passou novamente a ter participação nos trabalhos da 

respetiva reunião ordinária, via online, através de vídeo - conferência, a Senhora Vereadora Alda Odete 

Borges Martins Falé Monteiro Falca.---------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- -----------------------

10. SERVIÇO: DJA - DIVISÃO JURÍDICA - ADMINISTRATIVA.--------------------------------------------------------------------- 

Ponto 10.1. 
N.º de 
Registo 

11581 Data 17/08/2021 Processo 2020/300.10.001/84 

  

Assunto:   

Cessão da Posição Contratual do Município de Ponte de Sor, no Contrato de 

Adjudicação da Empreitada de “Obras referentes a Ponte de Sor integradas na 

candidatura ao POSEUR, no âmbito da Empresa Intermunicipal Águas do Alto 

Alentejo - Saneamento de Águas Residuais em Vale da Bica e Outros”.------------------ 

Serviço Proponente: 113 - DJA – SERVIÇO DE APOIO JURÍDICO.------------------------------------------------------------ 

Proposta: 

Aprovar a Minuta de Acordo de Cessão da Posição Contratual de Contrato 8/21 de 

Adjudicação da Empreitada de “Obras referentes a Ponte de Sor integradas na candidatura 

ao POSEUR, no âmbito da Empresa Intermunicipal Águas do Alto Alentejo - Saneamento de 

Águas Residuais em Vale da Bica e Outros”, por via do qual o Município de Ponte de Sor cede 

a sua posição contratual à Empresa Intermunicipal Águas do Alto Alentejo, EIM., S.A.----------- 
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DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração toda a documentação 

anexada e a proposta apresentada, deliberou:---------------------------------------------------------------------- 

1- Aprovar a Minuta de Acordo de Cessão da Posição Contratual de Contrato 8/21 de Adjudicação 

da Empreitada de “Obras referentes a Ponte de Sor integradas na candidatura ao POSEUR, no 

âmbito da Empresa Intermunicipal Águas do Alto Alentejo - Saneamento de Águas Residuais em 

Vale da Bica e Outros”, por via do qual o Município de Ponte de Sor cede a sua posição contratual 

à Empresa Intermunicipal Águas do Alto Alentejo, EIM., S.A.;-------------------------------------------------- 

2- Autorizar o Senhor Vice - Presidente da Câmara, Francisco Manuel Lopes Alexandre, a outorgar 

no referido Contrato de Cessão de Posição Contratual.----------------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com quatro votos a favor.----------------------------------------------------------- 

Não participou na apreciação e votação do assunto, depois de se ter considerado impedido, o 

Senhor Presidente da Câmara, Hugo Luís Pereira Hilário, devido a ser também o Presidente do 

Conselho de Administração da Empresa Águas do Alto Alentejo, EIM, S.A.--------------------------------- 

 

Ponto 10.2. 
N.º de 
Registo 

11741 Data 23/08/2021 Processo 2021/150.10.500/23 

  

Assunto:   
Minuta de Protocolo de Cedência do Uso de Instalações / Centro Comunitário 

Nossa Senhora da Oliveira, de Longomel.------------------------------------------------------- 

Serviço Proponente: 113 - DJA – SERVIÇO DE APOIO JURÍDICO.------------------------------------------------------------ 

Proposta: 
Aprovar a Minuta de Protocolo de Cedência do Uso de Instalações, a celebrar entre o 

Município de Ponte de Sor e o Centro Comunitário Nossa Senhora da Oliveira, de Longomel.- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração a documentação anexada e a 

proposta apresentada, deliberou:------------------------------------------------------------------------------------- 

1- Aprovar a Minuta de Protocolo de Cedência do Uso de Instalações, a celebrar entre o 

Município de Ponte de Sor e o Centro Comunitário Nossa Senhora da Oliveira, de Longomel;-------- 

2- Autorizar o Senhor Presidente da Câmara, Hugo Luís Pereira Hilário, a subscrever o referido 

Protocolo de Cedência do Uso de Instalações.---------------------------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com cinco votos a favor.------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 10.3. 
N.º de 
Registo 

11822 Data 25/08/2021 Processo 2021/150.10.500/25 

  

Assunto:   Minuta de Protocolo de Cooperação, para concretização do Projeto PROMETHEUS, 
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a celebrar entre a Universidade de Évora e o Município de Ponte de Sor.--------------- 

Serviço Proponente: 113 - DJA – SERVIÇO DE APOIO JURÍDICO.------------------------------------------------------------ 

Proposta: 

Aprovar a Minuta de Protocolo de Cooperação, a celebrar entre a Universidade de Évora e o 

Município de Ponte de Sor, para concretização do Projeto PROMETHEUS, no âmbito das 

Candidaturas aos Programas Impulso Jovens STEAM e Impulso Adultos enquadradas nos 

Investimentos RE C06 i03 Incentivo Adultos e RE c06 i04 Impulso Jovens STEAM, do Plano de 

Recuperação e Resiliência (PRR).------------------------------------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração a documentação anexada e a 

proposta apresentada, deliberou:-------------------------------------------------------------------------------------- 

1- Aprovar a Minuta de Protocolo de Cooperação, a celebrar entre a Universidade de Évora e o 

Município de Ponte de Sor, para concretização do Projeto PROMETHEUS, no âmbito das 

Candidaturas aos Programas Impulso Jovens STEAM e Impulso Adultos enquadradas nos 

Investimentos RE C06 i03 Incentivo Adultos e RE c06 i04 Impulso Jovens STEAM, do Plano de 

Recuperação e Resiliência (PRR);---------------------------------------------------------------------------------------- 

2- Autorizar o Senhor Presidente da Câmara, Hugo Luís Pereira Hilário, a subscrever o referido 

Protocolo de Cooperação.------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com cinco votos a favor.------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 10.4. 
N.º de 
Registo 

11851 Data 26/08/2021 Processo 2021/150.10.500/26 

  

Assunto:   

Minuta de Protocolo de Cedência, de utilização de espaço dedicado nas antigas 

instalações da DELPHI, em processo de requalificação a celebrar entre o Município 

de Ponte de Sor e o Instituto do Emprego e Formação Profissional.---------------------- 

Serviço Proponente: 113 - DJA – SERVIÇO DE APOIO JURÍDICO.------------------------------------------------------------ 

Proposta: 

Aprovar a Minuta de Protocolo de Cedência, de utilização de espaço dedicado nas antigas 

instalações da DELPHI, em processo de requalificação, a celebrar entre o Município de Ponte 

de Sor e o Instituto do Emprego e Formação Profissional, para promoção da formação 

profissional para o setor industrial.---------------------------------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração toda a documentação 

anexada, a informação técnica prestada e a proposta apresentada, deliberou:--------------------------- 

1- Aprovar a Minuta de Protocolo de Cedência, de utilização de espaço dedicado nas antigas 

instalações da DELPHI, em processo de requalificação, a celebrar entre o Município de Ponte de 
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Sor e o Instituto do Emprego e Formação Profissional para promoção da formação profissional 

para o setor industrial;----------------------------------------------------------------------------------------------------- 

2- Autorizar o Senhor Presidente da Câmara, Hugo Luís Pereira Hilário, a subscrever o referido 

Protocolo de Cedência.----------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com cinco votos a favor.------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 10.5. 
N.º de 
Registo 

11961 Data 30/08/2021 Processo 2021/150.10.500/28 

  

Assunto:   
Minuta de Contrato de Parceria / Centro de Acolhimento Empresarial e 

Tecnológico de Ponte de Sor.------------------------------------------------------------------------ 

Serviço Proponente: 113 - DJA – SERVIÇO DE APOIO JURÍDICO.------------------------------------------------------------ 

Proposta: 

Aprovar a Minuta de Contrato de Parceria, a celebrar entre o Município de Ponte de Sor e as 

Empresas que revelem intenção de instalação no Centro de Acolhimento Empresarial e 

Tecnológico de Ponte de Sor, no contexto de Candidatura ao PRR (áreas de acolhimento 

empresarial de nova geração, Componente 7/Investimento1).----------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração a documentação anexada e a 

proposta apresentada, deliberou:-------------------------------------------------------------------------------------- 

1- Aprovar a Minuta de Contrato de Parceria a celebrar entre o Município de Ponte de Sor e as 

Empresas que revelem intenção de instalação no Centro de Acolhimento Empresarial e 

Tecnológico de Ponte de Sor, no contexto de candidatura ao PRR (áreas de acolhimento 

empresarial de nova geração, componente 7/Investimento 1);------------------------------------------------ 

2- Autorizar o Senhor Presidente da Câmara, Hugo Luís Pereira Hilário, a outorgar o referido 

Contrato de Parceria.-------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Aprovado por unanimidade, com cinco votos a favor.------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 10.6. 
N.º de 
Registo 

11992 Data 30/08/2021 Processo 2021/300.10.201/28 

  

Assunto:   
Minuta de Contrato de Arrendamento para fim não habitacional, a celebrar entre 

o Município de Ponte de Sor e Águas do Alto Alentejo, EIM, S.A.------------------------- 

Serviço Proponente: 113 - DJA – SERVIÇO DE APOIO JURÍDICO.------------------------------------------------------------ 

Proposta: 

Aprovar a Minuta de Contrato de Arrendamento para fim não habitacional, a celebrar entre 

o Município de Ponte de Sor e Águas do Alto Alentejo, EIM, S.A, que tem como objeto uma 

área integrante do prédio do Mercado Municipal, sito na Praça da República, em Ponte de 
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Sor.--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração toda a documentação 

anexada e a proposta apresentada, deliberou:---------------------------------------------------------------------- 

1- Aprovar a Minuta de Contrato de Arrendamento para fim não habitacional, a celebrar entre o 

Município de Ponte de Sor e Águas do Alto Alentejo, EIM, S.A, que tem como objeto uma área 

integrante do prédio do Mercado Municipal, sito na Praça da República, em Ponte de Sor;----------- 

2- Autorizar o Senhor Vice - Presidente da Câmara, Francisco Manuel Lopes Alexandre, a outorgar 

o referido Contrato de Arrendamento para Fim Não Habitacional.-------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com quatro votos a favor.----------------------------------------------------------- 

Não participou na apreciação e votação do assunto, depois de se ter considerado impedido, o 

Senhor Presidente da Câmara, Hugo Luís Pereira Hilário, devido a ser também o Presidente do 

Conselho de Administração da Empresa Águas do Alto Alentejo, EIM, S.A.--------------------------------- 

11. DRH - DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS.--------------------------------------------------------------------------------------- 

Ponto 11.1. 
N.º de 
Registo 

11857 Data 26-08-2021 Processo 2021/750.20.600/45 

  

Assunto:   

Pedido de realização de Formação Prática em Contexto de Trabalho, para uma 

Formanda que frequenta o Curso Técnico de Relações Laborais / Recursos 

Humanos, no IEFP - Instituto de Emprego e Formação Profissional de Ponte de Sor. 

Serviço Proponente: 111 - DRH – DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS.---------------------------------------------------- 

Proposta: 

1. Autorizar a realização da Formação Prática em Contexto de Trabalho, no Município de 

Ponte de Sor, por parte da Formanda que frequenta o Curso Técnico de Relações Laborais / 

Recursos Humanos, no Instituto de Emprego e Formação Profissional de Ponte de Sor, de 

acordo com o solicitado;----------------------------------------------------------------------------------------- 

2. Designar como Orientadora da Formação Prática em Contexto de Trabalho, a Técnica 

Superior da Área de Recursos Humanos, Maria Odete R. Pascoal;------------------------------------ 

3. Proceder à elaboração de um Protocolo para o efeito, a celebrar entre o Município de 

Ponte de Sor e o Centro de Formação Profissional de Portalegre Serviço de Emprego e 

Formação Profissional de Ponte de Sor.---------------------------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

informação técnica prestada e a proposta apresentada, deliberou:------------------------------------------- 

1- Autorizar a realização da Formação Prática em Contexto de Trabalho, no Município de Ponte de 

Sor, por parte da Formanda que frequenta o Curso Técnico de Relações Laborais / Recursos 

Humanos, no Instituto de Emprego e Formação Profissional de Ponte de Sor, de acordo com o 
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solicitado;---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

2- Designar como Orientadora da Formação Prática em Contexto de Trabalho, a Técnica Superior 

da Área de Recursos Humanos, Maria Odete R. Pascoal;--------------------------------------------------------- 

3- Proceder à elaboração de um Protocolo para o efeito, a celebrar entre o Município de Ponte de 

Sor e o Centro de Formação Profissional de Portalegre Serviço de Emprego e Formação 

Profissional de Ponte de Sor.--------------------------------------------------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com cinco votos a favor.------------------------------------------------------------ 

12. SERVIÇO: GAPP – GABINETE DE APOIO À PRESIDÊNCIA E PROTOCOLO.------------------------------------------------ 

Ponto 12.1. 
N.º de 
Registo 

11867 Data 26/08/2021 Processo 2021/950.30.001/2 

  

Assunto:   Candidatura ao Programa Autarquia Solidária.------------------------------------------------ 

Serviço Proponente: 1001 - GAPP - GABINETE DE APOIO À PRESIDÊNCIA E PROTOCOLO.--------------------------- 

Proposta: 

Dar conhecimento à Câmara Municipal da Aprovação da Candidatura ao Programa 

Autarquia Solidária.------------------------------------------------------------------------------------------------ 

  
 

 

DELIBERAÇÃO 
A Câmara Municipal tomou conhecimento da aprovação da Candidatura ao Programa Autarquia 

Solidária.--------------------------------------------------------------------------------------------------------------- -------- 

 

Ponto 12.2. 
N.º de 
Registo 

11956 Data 30/08/2021 Processo 2021/150.10.100/36 

  

Assunto:   

Ponto de Situação do Processo dos terrenos da Barragem de Montargil, relativos 

aos Prédios Rústicos, Herdade do Salgueiro Formosa Formosinha Montalvo e 

Pintado - Cláusulas Acessórias - Resposta do Grupo NAU – Hotels & Resorts – 

Solago – Investimentos Turísticos, S.A.----------------------------------------------------------- 

Serviço Proponente: 1001 - GAPP - GABINETE DE APOIO À PRESIDÊNCIA E PROTOCOLO.--------------------------- 

Proposta: 
Tomar conhecimento.---------------------------------------------------------------------------------------------  

  
 

 

DELIBERAÇÃO 
A Câmara Municipal tomou conhecimento e remeteu igualmente para conhecimento da 

Assembleia Municipal.-----------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----Após analisada por todos os Senhores Vereadores e de acordo com o número três (3), do artigo 

quinquagésimo sétimo (57.º), da Lei número setenta e cinco barra dois mil e treze (75/2013), de doze (12) de 

setembro e também do número quatro (4), do artigo sexto (6.º), do Regimento da Câmara Municipal, a Ata da 

respetiva reunião ordinária, é colocada à votação para produzir efeitos imediatos.--------------------------------------- 

DELIBERAÇÃO: Aprovado por unanimidade, com cinco (5) votos a favor.------------------------------------------ 
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-----E nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente da Câmara, Hugo Luís Pereira Hilário, deu por encerrada 

a reunião, quando eram onze horas e cinco minutos, do que para constar se lavrou a presente Ata, e eu, 

António José Delgadinho Rodrigues, Coordenador Técnico, nomeado para o efeito, a redigi e vou assinar, junto 

com o Senhor Presidente da Câmara, Hugo Luís Pereira Hilário.----------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ----------------------- 

O Presidente da Câmara 
 

 

 

 

 

 

Hugo Luís Pereira Hilário 
 

O Secretário 
 

 

 

 

 

 

António José Delgadinho Rodrigues 
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